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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0022/2020 

PROCESSO Nº5521/2020 

   
Torna-se público, para conhecimento dos interessados que o MUNICIPIO DE LINHARES/ES, pessoa 

jurídica de direito público, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, através da Equipe de Pregão, 

designada pela Portaria n° 978, de 13 de dezembro de 2019, sediada Avenida Augusto Pestana, n.º 790, 

Centro, Linhares, Estado do Espírito Santo, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO PREÇO, modo de disputa ABERTO E 

FECHADO nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 

servidor do Município, denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo “Licitações-e”, no sítio eletrônico www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil 

S/A. 

1.2 O Edital poderá ser lido e obtido nos sítios oficias do Banco do Brasil -  www.licitacoes-e.com.br - e da 

Prefeitura Municipal de Linhares - www.linhares.es.gov.br.Licitações. 

 
1.3 Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

Data inicial para recebimento das propostas Dia 30/07/2020 

Limite para acolhimento das propostas Às 08:00 horas do dia 13/08/2020 

Abertura das propostas Às 08:00 horas do dia 13/08/2020 

Início da sessão de disputa Às 09:00 horas do dia 13/08/2020 

 
2.  FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

2.1 Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, os 

interessados poderão formular consultas por e-mail, informando o número e o objeto da licitação:  

licitacao.compras@linhares.es.gov.br 

 
3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1  O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário do início da disputa. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:%20licitacao.compras@linhares.es.gov.br
mailto:%20licitacao.compras@linhares.es.gov.br
mailto:%20licitacao.compras@linhares.es.gov.br
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4. REFERÊNCIA DE TEMPO 

4.1  Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

   
5. DO OBJETO  

5.1 O presente Pregão tem por objeto a Contratação de empresa especializada para fornecer solução 

tecnológica, com licenciamento através de locação/cessão de direito de uso, para auxiliar as 

atividades de gestão do setor de Vigilância Sanitária, do Município de Linhares ES, incluindo a 

implantação, manutenção, suporte e conversão de dados, de acordo com as especificações técnicas 

e condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
6. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES-E 

6.1 Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão 

provedor, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data de realização do pregão. 

6.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas 

no País. 

6.3 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado. 

6.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante. 

6.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

6.6 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei complementar nº 

123 de 14.12.2006 e alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 de 07.08.2014, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento 

acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas 

abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

6.6.1 Caso a proponente já esteja cadastrada no sistema e não constem os dados acima em sua 

firma ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no sistema. Para tanto 

deverá dirigir-se a agência do Banco do Brasil de sua cidade. 

 
7. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

7.1 Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas no Edital 
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e seus anexos. 

7.1.1 Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente certame aquelas 

que preenchem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não se enquadrem em 

nenhuma das situações descritas no Parágrafo 4º do referido Art. 3º. 

7.2 Estarão impedidas de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os 

interessados que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

7.2.1 estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da 

Administração Pública motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei no. 8.666/93; 

7.2.2  sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

7.2.3  estejam sob falência; e 

7.2.4  se enquadram no disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

7.3 Não seremos permitidas a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de 

um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas. 

7.4 Não seremos permitidas a participação na licitação de sociedades constituídas em forma de 

CONSÓRCIO. 

 
8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

8.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

8.1.1 acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

8.1.2 responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

8.1.3 abrir as propostas de preços; 

8.1.4 analisar a aceitabilidade das propostas; 

8.1.5desclassificar propostas indicando os motivos; 

8.1.6 conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

8.1.7 verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

8.1.8 declarar o vencedor; 

8.1.9 receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

8.1.10 elaborar a ata da sessão; 

8.1.11 encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

8.1.12 convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido; 

8.1.13 abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 
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9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

9.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

9.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

9.4 Incumbirão ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

9.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

9.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

9.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 
10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

10.1.1 Valor unitário e total do item; 

10.1.2 Marca; 

10.1.3 Fabricante;  

10.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

10.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 
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10.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

10.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema LICITAÇÕES-E, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 

Termo de Referência. 

10.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

10.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do ES e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

11.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

11.2  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

11.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

11.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

11.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

11.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

11.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

11.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

11.9 O lance deverá ser ofertado pelo menor preço. 
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11.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. Contendo cada lance no máximo 02 (duas) casas decimais 

relativas à parte dos centavos. 

11.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior  ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

11.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser  03  (três) segundos. 

11.13 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

11.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

11.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

11.16.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

11.16.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subseqüentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

11.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

11.17.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

11.18.Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

11.19 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Banco do Brasil – 

Licitações-e; 

11.20 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

11.21 Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
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registrado em primeiro lugar.  

11.22 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

11.23 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

11.24 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez (10) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro (24) horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

11.2. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

11.26 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.27 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

11.28 Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance será 

considerada empatada com a primeira colocada. 

11.29 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

11.30 Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

11.31 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.32 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

11.33  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

11.34 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
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art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

11.34.1 no pais; 

11.34.2 por empresas brasileiras;  

11.34.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

11.34.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

11.35 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

11.36 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

11.37 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

11.38 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

11.39 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

12.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexeqüível. 

12.3 Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

12.4 Quaisquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

12.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
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no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

12.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.  

12.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

12.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

12.12 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subseqüente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

12.13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

12.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqüente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

12.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

 
12.16 DA VISITA TÉCNICA 

12.16.1 As Licitantes poderão visitar o local destinado a execução dos serviços, sob a coordenação do 

Departamento de Sistemas e Informática, conhecendo todas as particularidades e eventuais dificuldades 

oriundas da execução dos serviços, objetivando tomar conhecimento dos equipamentos e do ambiente 

operacional utilizado; 

12.16.2 A visita deverá ocorrer por técnico responsável pela Licitante, acompanhado de responsável do 

Departamento de Sistemas e Informática; 
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12.16.3 A visita deverá ser agendada com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência; 

12.16.4 O agendamento deverá ocorrer mediante apresentação de requerimento diretamente ao 

Departamento de Sistemas e Informática, indicando o nome da Licitante, do responsável que procederá 

com a visita técnica, a data proposta para a ocorrência da visita, respeitando sempre os dias úteis desta 

Prefeitura; 

12.16.5 O não-comparecimento do responsável técnico da Licitante na data e horário agendados 

desobrigará o Departamento de Sistemas e Informática do acompanhamento, salvo nos casos devidamente 

justificados e aceitos pelo próprio setor; 

12.16.6 Pela visita técnica será fornecido documento que deverá ser apresentado junto a documentação de 

habilitação da empresa, de acordo com o previsto no inciso III do artigo 30 da 8.666/93; 

12.16.7 O Departamento de Sistemas e Informática poderão promover a alteração da data ou horário por 

sua conveniência, sempre no sentido da dilatação da data ou horário, mediante termo oferecido no 

momento do requerimento de visita apresentado pela interessada; 

12.16.8 As visitas deverão ocorrer até o primeiro dia útil anterior à data marcada para realização do 

certame, respeitando o prazo máximo estabelecido para o agendamento conforme consta neste Edital; 

12.16.9 Caso a Proponente opte por não realizar a visita, deverá incluir declaração firmada pelo 

responsável da empresa de que a Licitante tem conhecimento do local, condições e peculiaridades 

do objeto, assumindo a responsabilidade por eventuais constatações posteriores que poderiam ter 

sido verificadas caso tivesse realizado a visita técnica. 

 
13. DA HABILITAÇÃO   

13.1 Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/); 

13.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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13.4 No caso de inabilitação haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subseqüente. 

13.5  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 

técnica. 

13.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 

13.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. (prazo de 03 (três) dias úteis) 

13.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

13.9 Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

13.10 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

13.11 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 
13.12  HABILITAÇÃO JURÍDICA  

13.12.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ou  

13.12.2 Ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; ou  

13.12.3 Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou  

13.12.4 Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.  

13.12.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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13.13 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

13.13.1 Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial, ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do 

certame, se outro prazo não constar do documento.  

13.13.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social 2019, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; Estes documentos deverão 

conter as assinaturas dos sócios, do contador ou técnico responsável com os respectivos termos de 

abertura e encerramento, registrados na Junta Comercial ou Cartório de Registro, comprovando a boa 

situação financeira da empresa, veda a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. As 

empresas obrigadas, na forma da Lei, a escriturara movimentação contábil através do Sistema Público de 

Escrituração Contábil Digital - (SPED) deverão apresentar o Recibo e as Demonstrações Contábeis 

extraídas do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital - (SPED) juntamente com os Termos de 

Abertura e Encerramento do último exercício social. 

13.13.2.1 Se tratando de MEI - Micro Empreendedor Individual, será indispensável a apresentação do 

Balanço patrimonial. 

13.13.3 O conjunto completo de demonstrações contábeis da entidade deve incluir todos os seguintes 

demonstrativos, no que couber: 

a) balanço patrimonial ao final do período; 

b) demonstração do resultado do período de divulgação; 

c) demonstração do resultado abrangente do período de divulgação. A demonstração do resultado 

abrangente pode ser apresentada em quadro demonstrativo próprio ou dentro das mutações do 

patrimônio líquido. A demonstração do resultado abrangente, quando apresentada separadamente, 

começa com o resultado do período e se completa com os itens dos outros resultados abrangentes;  

d) demonstração das mutações do patrimônio líquido para o período de divulgação; 

e) demonstração dos fluxos de caixa para o período de divulgação;  

f) notas explicativas, compreendendo o resumo das políticas contábeis significativas e outras 

informações explanatórias.  

DEMONSTRAÇÃO 

CONTÁBIL 

ME E EPP ITG 

1000 

PME’s NBC TG 1000 REGRA GERAL S.A DE CAPITAL 

ABERTO 

B.P. Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

D.R. Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

D.R.A. 

 

Facultativa Pode ser substituída 

pela DLPA 

 

Obrigatório 

 

Obrigatório 
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D.L.P.A. 

 

Facultativa Facultativa (Obrigatória 

se substituír a DRA ou 

a DMPL) 

 

 

Facultativa 

 

 

Facultativa 

D.M.P.L. 

 

Facultativa Pode ser Substituída 

pela DLPA 

 

Obrigatório 

 

Obrigatório 

D.F.C. Facultativa Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

N.E. Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

D.V.A. Facultativa Facultativa Facultativa Obrigatório 

 

13.13.4 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
13.13.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

líquido mínimo  de 10% (dez) do valor estimado da contratação ou do item pertinente 

 
13.14  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

13.14.1 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela 

Caixa Econômica Federal.  

13.14.2 Comprovação de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais conjunta com a Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida por órgão da 

Secretaria da Receita Federal, unificada com a Certidão Negativa de Débito com o INSS, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por lei, expedida pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional – conforme Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014). 

13.14.3 Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao 

domicílio ou sede do proponente.  

13.14.4 Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, 

pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.  
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13.14.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do Tribunal 

Superior do Trabalho: www.tst.gov.br <http://www.tst.gov.br>  Em atendimento a Lei 12.440/2011 e a 

Resolução Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho nº 1470/2011. 

  
13.15 REGULARIDADE CADASTRAL 

13.15.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 
13.16 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.16.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em 

características, quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, devidamente 

assinado pela pessoa responsável, preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora. 

 
13.17 DECLARAÇÕES  

13.17.1 Em atendimento à legislação vigente, deverão ser apresentadas as seguintes Declarações:   

I. DECLARAÇÃO de inexistência de fato superveniente impeditivo, na forma do modelo ANEXO. 

II. DECLARAÇÃO de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da CF, na forma do modelo ANEXO. 

 
14. OBSERVAÇÕES SOBRE A HABILITAÇÃO  

14.1 Os documentos deverão ser apresentados em originais, via Internet ou cópias autenticadas em cartório 

(selo/chave) ou por servidor da unidade realizadora do Pregão, ou por órgãos da imprensa oficial, ficando 

os mesmos como parte integrante do processo Licitatório nos termos do Art.32 da Lei 8666/93. 

14.2 Caso as certidões expedidas pela Fazenda Estadual e Municipal, quando exigidas, não tragam 

consignados os respectivos prazos de validade, e estes não sejam do nosso conhecimento, o Pregoeiro 

considerará como máximos, os prazos vigentes no Estado do Espírito Santo e Município de Linhares, 90 

(noventa) e 60 (sessenta) dias, respectivamente. 

14.3 A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet apresentadas pelos licitantes será 

feita pelos Pregoeiros (as) e/ou Membros da Equipe de Apoio, através dos respectivos sites. 

14.4 Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal apresentada por Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (que se manifestou como tal no sistema do provedor), ser-lhe-á assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Municipal, para que 

regularize sua documentação fiscal, conforme art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 

Lei Complementar nº 147/2014, cujo termo inicial será o término do prazo estipulado para entrega da 

documentação habilitatória e proposta. 

14.5 Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não regularize sua documentação fiscal no prazo 

estabelecido acima, decairá seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
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8.666/1993 e suas alterações, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. 

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: ser redigida em língua portuguesa, 

datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, conter a indicação do 

banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

15.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. Todas as especificações 

do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 

Contratada. 

15.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

15.4 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

15.5 A oferta deverá ser firme e precisa limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

15.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

15.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

16.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao.compras@linhares.es.gov.br , ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Augusto 

Pestana, 790,  Centro, Linhares/ES - Setor de Protocolo Geral da PML. 

16.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

mailto:licitacao.compras@linhares.es.gov.br
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exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

16.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 

16.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 
17. DOS RECURSOS 

17.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

17.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

17.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

17.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

17.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

17.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

17.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 
18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

18.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

18.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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18.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances.  

18.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

18.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e -mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

18.1.5 A convocação feita por e-mail, sendo responsabilidade de o licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 
19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

19.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

19.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA ARREMATANTE/VENCEDORA 

20.1 A empresa vencedora obrigar-se-á a cumprir o Contrato, este edital e as disposições de sua proposta.  

20.2 A empresa licitante declarada vencedora deverá apresentar os documentos exigidos no Edital e TR, no 

prazo de 03 (três) horas; ficará na responsabilidade da secretaria quanto o ateste no atendimento da 

documentação de qualificação técnica profissional. 

20.2.1 O não atendimento de qualquer um dos módulos e funcionalidades presentes neste edital 

implicará na eliminação da proposta do proponente; 

20.2.2 Todos os módulos e suas respectivas funcionalidades são obrigatórios e devem ser 

apresentados, testados e entregues no ato da assinatura do contrato sob pena de multa e quebra 

contratual caso essa funcionalidade não seja comprovada; 

20.2.3 Apresentar profissionais com as certificações exigidas, sendo que a comprovação do vínculo 

com o profissional dar-se-á da seguinte forma:  

a)  Se empregado: através de cópia do registro na Carteira de Trabalho;  

b) Se prestador de serviços: através de Contrato de prestação de serviços com firma reconhecida;  

c) Se sócio da empresa: através de cópia do contrato social registrado na junta comercial.  

20.2.4 Os profissionais indicados deverão executar os serviços durante toda a vigência da 
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contratação, somente se admitindo a substituição por profissional com a mesma qualificação exigida 

nesta licitação, devendo a licitante vencedora, nesse caso, apresentar a documentação 

comprobatória do vínculo com a empresa e respectiva qualificação dos profissionais (certificações 

exigidas neste Edital); 

20.2.5 A empresa licitante declarada arrematante/vencedora deverá apresentar, no prazo de três 

horas após o encerramento do certame licitatório, sob pena de aplicação de penalidade: 

a) Comprovação de possuir em seu quadro profissional de tecnologia certificado para manuseio dos 

equipamentos da CONTRATANTE devidamente capacitado, com os devidos diplomas e certificações 

oficiais reconhecidas por instituição autorizada, não sendo aceitos treinamentos de capacitação que 

não de instituições oficiais: 

  Microsoft Certified Technician Specialist em SQL Server 2008; 

  Certificação ITIL Foundation Certificate in IT Service Management para assegurar qualidade no 

serviço de suporte técnico. 

I. A exigência de profissionais com as qualificações técnicas propostas é indispensável à garantia do 

cumprimento das obrigações, pois demandam perícia, elevada carga de responsabilidades e 

habilidades avançadas no uso da tecnologia. É exigido também por manusear equipamentos de alto 

custo e críticos, pois uma falha por imperícia poderá não só danificar os equipamentos da 

CONTRATADA, como também comprometer a disponibilidade de uma cadeia imensa dos serviços 

oferecidos à população. Com isso, é essencial o uso de profissionais certificados que demonstram um 

conhecimento aprofundado das tecnologias envolvidas, validando sua capacidade de implementar, 

construir, solucionar problemas e depurar tais tecnologias com segurança e confiabilidade; 

II. Outro fator importante é o suporte ao usuário. Profissionais comprovadamente certificados estão 

aptos a prestar um suporte de qualidade, mantendo a funcionalidade dos softwares com tempo de 

resposta reduzido, não comprometendo as rotinas administrativas e aumentando a qualidade do 

serviço prestado à população; 

III. Mais um ponto de grande importância diz respeito à segurança das informações, pois no ambiente 

manipulado ocorre uma grande disseminação de dados, sendo indispensável manter toda a 

segurança dos mesmos.  

 

20.3 Os documentos da empresa declarada arrematante/vencedora, constantes no item 20.2 e seus 

subitens deste edital, ficarão na responsabilidade da secretaria quanto o ateste no atendimento da 

documentação. 

20.4 O licitante vencedor será convocado pela Administração para assinatura do termo de contrato, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito de 

contratação conforme estipulado nos art. 64 e 81 da Lei nº 8.666/93. 
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20.5 Os documentos exigidos para a empresa declarada arrematante/vencedora, consoante o estabelecido 

no item 20.2 deste Edital, não poderão, em hipótese alguma, ser substituído por protocolos que configurem 

o seu requerimento.  

 
20.6 Demonstração da Operacionalidade 

20.6.1 Serão consideradas desclassificadas as empresas que não atenderem os seguintes requisitos: 

20.6.2 Demonstração dos sistemas aplicativos, que deverá ocorrer em no máximo 2 (dois) dias após 

ser indicado como vencedor do certame e/ou na data e hora definida pela comissão; 

20.6.3 A comissão técnica de avaliação poderá, durante a demonstração dos sistemas, intervir ou 

não, com questionamentos e pedidos de esclarecimentos, o que a empresa licitante deverá, através 

do(s) expositor (es), responder de imediato; 

 20.6.4 A comissão técnica poderá sugerir um especialista da área não pertencente à comissão, caso 

ache necessário, para acompanhar a demonstração e fazer os devidos questionamentos; 

20.6.5 Em cada fase do julgamento, é direito da comissão, bem como da autoridade superior, realizar 

diligências visando esclarecimentos sobre a documentação e as propostas e ainda, realizar tantas 

sessões quantas forem necessárias; 

20.6.6 Caso não seja entregue todos os módulos bem como as suas respectivas funcionalidades do 

software descrito neste edital, a empresa a ser contratada sofrerá pena de desclassificação do 

certame e com prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei; 

20.6.7 Após a validação da demonstração dos sistemas e aplicativos, será realizado uma nova 

demonstração para a validação da conversão da base de dados, caso necessário, com o sistema e 

aplicativo funcionando já com os dados reais importados que deverá ocorrer em no máximo em 24 

(vinte e quatro) horas, após o prazo de conclusão da conversão/importação dos dados. A validação 

será confirmada após análise realizada pelo gestor indicado pelo setor de DSI (Departamento de 

Sistemas e Informática). Caso a conversão da base de dados não esteja na conformidade e fidedigna 

à base de origem, o mesmo será reprovado e sua contratação será cancelada automaticamente, não 

havendo mais prazos ou ampliação para ajustes e/ou correções do mesmo. 

 
21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

21.1 Executar os serviços conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades da 

Secretaria, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa; 

21.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

21.3 Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao 

cumprimento do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho;  
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21.4 Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais ou materiais, quando resultantes de 

ação ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem 

como reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do 

contrato quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de 

materiais empregados; 

21.5 Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e 

fiscais, bem como seguros, desde que resultantes da contratação com o Município; 

21.6 Credenciar, junto a Secretaria Municipal Saúde, um representante para prestar esclarecimentos 

e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato; 

21.7 Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os materiais a serem entregues devidamente 

atestadas por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os 

termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. Deverá ainda, ser anexada a 

comprovação da quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em vigor; 

21.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou  supressões que se fizerem no objeto do 

contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 

termos da legislação vigente. 

21.9 Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos; 

21. 10 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 

Contratante; 

21.11 Considerando a obrigatoriedade de publicação dos contratos devidamente assinados no Portal 

de Transparência, para atendimento da Lei nº 12.527/11 de 18/11/11 (Lei Acesso a Informação) e a 

Lei Complementar nº 131/2009 de 27/05/2009, necessário se faz a assinatura digital dos contratos 

a serem celebrados com o Município. (Certificado Digital). 

21.12 Responsabilizar-se por todas as obrigações decorrentes desta contratação; 

21.13 Manter o sigilo e a inviolabilidade dos serviços; 

21.14 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, estadual ou 

distrital e municipal, como também assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações 

estabelecidas pela legislação, inclusive quanto aos preços oferecidos na proposta; 

21.15 Prestar os serviços contratados com padrão de qualidade, regularidade, segurança, atualidade, 

eficiência e modicidade de tarifas, sempre de acordo com as normas estabelecidas pelo Poder 

Concedente, evitando a interrupção do serviço; 

21.16 Zelar sempre pela igualdade de tratamento entre os diversos usuários no acesso aos serviços; 

21.17 Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorra durante a vigência do Contrato, para a adoção das medidas cabíveis, prestando 
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os esclarecimentos julgados necessários; 

21.18 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a 

atender as reclamações a respeito da qualidade dos serviços prestados; 

21.19 Providenciar a imediata reparação, correção, remoção ou substituição, total ou parcial, às suas 

expensas, de serviço prestado pela CONTRATADA na rede externa, em que se verifiquem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de execução inadequada; 

21.20 Atender de imediato às solicitações da CONTRATANTE, no caso de qualquer ocorrência de 

interrupção na prestação dos serviços contratados, devendo restabelecê-los nos prazos legais, a 

contar da notificação; 

21.21 Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes 

de ação ou omissão, sua ou de seus empregados, imprudência, imperícia ou negligência, quando da 

execução dos serviços prestados na rede externa, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

21.22 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus técnicos, durante 

a execução dos serviços, ainda que a falta seja praticada nas dependências da CONTRATANTE; 

21.23 Não veicular publicidade acerca da contratação, salvo mediante prévia autorização por escrito 

da CONTRATANTE. 

21.24 Prestar informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE em prazo inferior a 48 

(quarenta e oito) horas; 

21.25 Cumprir a determinação estipulada em edital no tocante ao início da prestação dos serviços no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da assinatura do contrato; 

21.26 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 

55, XIII da Lei nº 8.666/193. 

21.27 Garantir a execução dos serviços sem interrupção; 

21.28 Assumir a responsabilidade por todas as despesas decorrentes da execução do objeto 

contratual, que não tenham sido objeto de ressalva em outras cláusulas; 

21.29 Assumir todos os custos dos serviços que tiverem de ser refeitos em virtude de omissões ou 

atrasos de sua responsabilidade; 

21.30 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias que 

incidirem sobre o pessoal que disponibilizar para realização dos serviços, inclusive transporte e 

alimentação que se façam necessários; 

21.31 Apresentar mensalmente junto com o faturamento, as certidões e demais documentações 

exigidas e necessárias à efetiva liquidação da fatura; 

21.32 Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados ou prepostos, por todas as despesas 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 
ESPIRITO SANTO 
 

  

FL RUBRICA 

 

 

Pregão Eletrônico nº 022/2020  
          Departamento de Licitações, Compras e Contratos - DLCC 

AVENIDA AUGUSTO PESTANA, 790 - CENTRO - LINHARES - ES -  CEP: 29900-192 - 
CNPJ: 27.167.410/0001-88  - Telefone: (27) 3372- 6830                

E-mail: licitacao.compras@linhares.es.gov.br  / www.linhares.es.gov.br 
 

22 
 

decorrentes da execução do Contrato, sob sua responsabilidade, tais como: salários, seguro de 

acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, e outras que 

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

21.33 Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais de sua 

responsabilidade previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE; 

21.34 Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 

21.35 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

técnicos no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas 

dependências da CONTRATANTE; 

21.36 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal de sua 

responsabilidade, relacionadas ao objeto desta contratação, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou contingência; 

21.37 Atender às solicitações de serviço de acordo com as especificações técnicas, procedimentos 

de controle administrativos, cronogramas físicos que venham ser estabelecidos pela 

CONTRATANTE; 

21.38 Manter os sistemas aplicativos, software e sistemas de controle atualizados durante toda a 

vigência do contrato; 

21.39 Prestar os serviços com pessoal adequadamente capacitado em locais e instalações 

determinados pela CONTRATANTE; 

21.40 Refazer serviços nos prazos estabelecidos; 

21.41 Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

21.42 Reportar imediatamente ao departamento de Tecnologia da Informação da CONTRATANTE, 

quaisquer anormalidades, erros e irregularidades observadas no desenvolvimento dos serviços 

contratados, causados por ações do pessoal contratado, dos servidores públicos ou de terceiros; 

21.43 Acatar e obedecer às normas de utilização e segurança das instalações, estabelecidas pela 

CONTRATANTE; 

21.44 Submeter-se, dentro do escopo e das cláusulas pactuadas no contrato, às determinações da 

CONTRATANTE; 

21.45 Auxiliar as áreas de informática e administrativas da CONTRATANTE nas atividades de 

planejamento e administração dos recursos de Tecnologia da Informação; 

21.46 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
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supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato. 

 
21.47 DO SIGILO E SEGURANÇA 

21.47.1 A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados, informações, 

artefatos, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, de que venha a ter 

conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar, 

reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida a tais 

documentos; 

21.47.2 O representante da CONTRATADA deverá assinar termo de responsabilidade e sigilo, 

comprometendo-se a não divulgar nenhum assunto tratado, salvo se expressamente autorizado; 

21.47.3 Credenciar junto à CONTRATANTE os profissionais da CONTRATADA autorizados a prestar 

serviços decorrentes da presente contratação; 

21.47.4 Identificar utilizando placas de controle patrimonial, selos de segurança, etc. todo 

equipamento da CONTRATADA que venha a ser instalado nas dependências da CONTRATANTE; 

21.47.5 Efetuar a manutenção de pasta-arquivo de documentação de todos os serviços da 

CONTRATANTE processados na empresa; 

21.47.6 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

21.47.7 Todas as normas e procedimentos de segurança implementados no ambiente de Tecnologia 

da Informação da CONTRATANTE deverão ser rigorosamente supervisionados pelos responsáveis 

do referido setor; 

21.47.8 Manter sob rigoroso controle, todas as atividades de retirada e entrega de qualquer material 

junto aos seus usuários na CONTRATANTE, cuidando do adequado transporte dos mesmos; 

21.47.9 Quando os prestadores de serviços forem transferidos, remanejados, promovidos ou 

demitidos, todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos da CONTRATANTE 

deverão ser revistos, modificados ou revogados de acordo. 

 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1  Se o licitante desistir de sua proposta ou não a mantiver após a abertura dos envelopes de proposta 

de preço, falharem ou fraudarem na execução do contrato/ordem de fornecimento, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa no certame, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 

cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 

reparação dos danos causados à Administração Pública Municipal. 

22.1.1 Advertência - nos casos de: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
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b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada. 

22.1.2 Multa - nos seguintes casos e percentuais: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% 

(três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 

15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de 

Empenho ou rescisão contratual; 

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis 

contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente. 

22.1.3 As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se 

for o caso. 

22.1.4 Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no SICAF, pelo prazo 

de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital;  

III - apresentar documentação falsa;  

IV - causar o atraso na execução do objeto;  

V - não mantiver a proposta;  

VI - falhar na execução do contrato;  

VII - fraudar a execução do contrato;  

VIII - comportar-se de modo inidôneo;  

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 31 (trinta e um) 

dias: até 03 (três) meses; 

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de até 05 

(cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 
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d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes. 

22.1.5 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de 

inidoneidade será declarado em função da natureza e gravidade da falta cometida. 

22.2 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de 

inidoneidade será declarado em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão aplicadas pelo 

Prefeito Municipal, as demais sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato. 

22.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.4 Da aplicação das penalidades definidas caberão recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

data da intimação. 

22.5 O recurso será dirigido à autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 5 (cinco) dias 

úteis. 

22.6 Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberão pedidos de reconsideração, 

apresentado a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato. 

22.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

23.1 As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta de dotação orçamentária própria consignada 

no Orçamento Municipal para o exercício de 2020 e subsequentes, a saber:  

08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.01.10.304.0966.2.065 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILANCIA SANITÁRIA 

33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE  

FICHA 273 

 
24. DO CONTRATO  

24.1 Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas pelas 

Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993.  

24.2 O licitante vencedor será convocado pela Administração para assinatura do termo de contrato, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito de 
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contratação conforme estipulado nos art. 64 e 81 da Lei nº 8.666/93. 

24.3 O prazo de vigência da contratação será de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogável conforme previsão 

no instrumento contratual.  

 
25. DO PAGAMENTO  

25.1 O pagamento será feito mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, no banco e 

respectiva agência mencionadas em sua proposta, até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade do bem, cumprindo o fornecedor as etapas 

estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao contratado comprovar sua regularidade fiscal conforme 

solicitado  para habilitação no certame licitatório. 

25.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

 
25.3 A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão, número do 

Processo, número do Empenho e número da Autorização de Fornecimento. 

 
26. VIGÊNCIA DA CONTRATO 

26.1 O contrato terá sua vigência no período de 24 (vinte e quatro) meses, contados de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos da legislação.  

 
27. PRAZOS E CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

27.1 DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

A empresa contratada será responsável pela qualidade dos serviços prestados, assim como dos 

profissionais alocados, assumindo inteira responsabilidade pela inadequação dos serviços prestados e/ou 
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profissionais, provendo solução e substituição dos profissionais quando e se necessário, de acordo com 

solicitação da CONTRATANTE e a critério desta. 

27.1.1 Serviços de Implantação do Sistema 

27.1.1.1 O sistema de deverá ser implantado nos locais indicados pela CONTRATADA, de acordo 

com a necessidade, compreendendo as seguintes características: 

27.1.1.2 Serviço de instalação: trata-se da efetiva instalação do sistema nos equipamentos da 

CONTRATANTE; 

27.1.1.3 Serviço de conversão de dados: trata-se em converter os dados dos sistemas legados para o 

sistema adquirido, caso necessário, bem como a validação dos dados e informações; 

27.1.1.4 Serviço de carga de dados inicial das informações nas tabelas da base de dados; 

27.1.1.5 Serviços de parametrização: trata-se do cadastramento das tabelas de parâmetros e 

configurações do sistema, visando a correta funcionalidade dos procedimentos da CONTRATANTE; 

27.1.1.6 O sistema será caracterizado implantado e em pleno funcionamento quando os serviços de 

instalação, parametrização, conversão de dados e carga de dados estiverem concluídos; 

27.1.1.7 As atividades de implantação deverão obedecer ao cronograma previamente estabelecido e 

elaborado para cada módulo do sistema que será implantado; 

27.1.1.8 O projeto de instalação, implantação, e treinamento no sistema será de atendimento 

obrigatório, devendo a empresa apresentar declaração de cumprimento dos prazos e datas ali 

estabelecidos sob pena de descumprimento contratual; 

27.1.1.9 A contagem do prazo de execução dos serviços será iniciada a partir da disponibilização 

pela CONTRATANTE dos equipamentos necessários para a implantação do sistema (servidores, 

computadores, e outros periféricos) e a assinatura do contrato; 

27.1.1.10 O processo de implantação deverá ser acompanhado, fiscalizado e gerenciado pela equipe 

formada por servidores públicos da prefeitura, em especial o departamento de tecnologia; 

 
27.1.2 Serviços de Treinamento 

27.1.2.1 O treinamento visa capacitar os usuários e o administrador técnico do sistema da 

CONTRATANTE para a plena utilização do mesmo, explorando como os módulos trabalham para 

alcançar/potencializar ao máximo as soluções fornecidas pela aplicação. 

27.1.2.2 O treinamento deverá ser destinado aos colaboradores que realizarão as tarefas diárias no 

sistema. Após o treinamento, o usuário terá a capacidade de utilizar a ferramenta e estará apto a 

trabalhar com todas as funcionalidades disponibilizadas pela aplicação; 

27.1.2.3 A CONTRATADA deverá propor treinamentos que sejam aplicados tanto a usuários que 

farão a administração do sistema quanto àqueles que farão uso diário do sistema; 

27.1.2.4 Os treinamentos deverão ser ministrados, com instrutor próprio da CONTRATANTE, na sede 
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da CONTRATADA, no horário comercial (8:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas), com 

recursos da própria CONTRATANTE, incluindo infraestrutura e equipamentos; 

27.1.2.5 Os treinamentos deverão obedecer ao cronograma de trabalho a ser apresentado pela 

CONTRATADA, sendo que a previsão não ultrapassará 15 dias de execução dos serviços, a partir da 

assinatura do contrato; 

27.1.2.6 Todos os custos inerentes à formação, tais como: materiais didáticos, deslocamentos, 

hospedagens do instrutor, deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA; 

 
27.1.3 Serviços de Operação Assistida 

27.1.3.1 O serviço de operação assistida deverá ocorrer através da disponibilização de profissionais 

da CONTRATADA para apoiar a operação do dia-a-dia do sistema após a etapa de treinamentos 

formais e deverá ocorrer em ambiente de produção; 

27.1.3.2 Os locais de trabalho e infraestrutura para esses profissionais deverão ser disponibilizados 

pela empresa contratante nos locais em que o sistema for implantado; 

27.1.3.3 A agenda de execução deste serviço será feita em comum acordo entre as partes; 

 
27.1.4 Serviços de Suporte Técnico e Manutenção 

27.1.4.1 A CONTRATADA deverá garantir os serviços prestados, manutenção e a evolução do 

sistema pelo período de 12 (doze) meses; 

27.1.4.2 A empresa contratada deverá disponibilizar as atualizações do sistema por motivos de nova 

versão ou correção de erros, no período de suporte, sem qualquer custo adicional à CONTRATANTE, 

desde que o erro ou falha, comprovadamente, tenham sido motivados pela CONTRATADA; 

 

27.2 DO CRONOGRAMA 

27.2.1 O cronograma físico deverá seguir o seguinte fluxo de atividades pela CONTRATADA: 

Atividades Duração 

Implantação da Solução 

05 dias 

Instalação 

Adequação e configuração da rede existente 

Parametrização 

Conversão de Dados e Validação 

Carga de Dados Inicial 

Homologação da solução 
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Treinamento 15 dias 

Operação Assistida 60 dias 

Suporte Técnico e Manutenção 12 meses 

 

27.3 DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

Para que o software atenda às necessidades da Vigilância Sanitária da CONTRATANTE, será necessário 

que ele possua as seguintes características: 

27.3.1 Características Gerais 

O software deverá possuir uma interface administrativa, visível somente ao gestor do sistema para 

permitir que sejam definidos os parâmetros dele, de acordo com a orientação da CONTRATADA; 

A interface dos softwares deverá  oferecer suporte para qualquer sistema operacional, sendo 

necessária a compatibilidade com navegadores atuais; 

A interface deverá ser do tipo Web, 100% online, com as seguintes características: 

a) Deverá ainda atender as especificações CSS Nível 3 regidas pelo Consórcio W3C; 

b) Deverá ser compatível com dispositivos móveis através de layout fluido/responsivo, 

adaptado a telas menores, mantendo os recursos da versão para computadores, oferecendo 

dinamismo e agilidade no cadastro das informações ou em caso de falhas nos computadores; 

c) Deverá ser suportada na estação de trabalho sem a necessidade de instalações, módulos 

ou softwares adicionais, bastando apenas um navegador e acesso à Internet/Extranet administrativa. 

O software deverá ser compatível com banco de dados do tipo relacional e utilizar a linguagem SQL 

de forma transacional, ou seja, executam ou registram as atividades administrativas básicas, onde os 

dados recolhidos em uma transação deverão ficar imediatamente disponíveis em toda a rede, em um 

servidor central. Isto significa que cada dado deverá ser recolhido uma única vez, diretamente onde é 

gerada. Os dados transcritos pelos usuários deverão ser imediatamente validados e o efeito da 

transação deverá ser imediato; 

O sistema não deverá permitir que sejam eliminadas transações já concretizadas; 

Caso seja necessária uma retificação de qualquer informação, esta deverá ser estornada para que 

fique registrada permanentemente; 

A escolha do banco de dados utilizado será feita pela CONTRATADA, de acordo com sua estrutura 

disponível para alocação da base de dados; 

A CONTRATANTE disponibilizará a infraestrutura física para o funcionamento dos softwares; 

O software deverá acompanhar a evolução dos padrões de desenvolvimento, sendo necessárias 

atualizações e melhoramentos nos recursos existentes para um melhor andamento das atividades; 

O backup do sistema deverá ser executado automaticamente no servidor, sem a necessidade de 
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intervenção do usuário; 

Todos os módulos do sistema devem funcionar de forma integrada e ser desenvolvido em banco de 

dados único, sem necessidade de rotinas de transferência ou integração de dados entre bases de 

dados; 

O sistema deverá suportar o uso por múltiplos usuários simultaneamente, sem limitações na 

quantidade ou módulos a serem usados; 

As atualizações de sistema deverão ocorrer de forma transparente e automática, sem que seja 

necessária a intervenção do usuário; 

Caso a CONTRATANTE necessite realizar integrações com outros softwares ou banco de dados, a 

CONTRATADA deverá fornecer os layouts para que sejam realizadas tais integrações, assim como 

auxiliar no processo da mesma; 

As transações no sistema, preferencialmente, devem ficar registradas permanentemente com a 

indicação do usuário, data, hora exata, informação da situação antes e depois, para eventuais 

necessidades de auditoria posterior. 

 
27.3.2 Características de Segurança 

I. Garantir segurança na comunicação entre o usuário e o software utilizando transmissão de dados 

por meio de uma conexão através de certificado SSL com criptografia SHA-2 e 2048 bits ou superior 

para proteger todos os dados confidenciais transmitidos do navegador para o servidor web; 

II. O software deverá possuir controle de acesso com permissões específicas, autenticação por 

usuário e senha, nível de acesso contendo ainda Módulo de Cadastro de Usuários, acessível 

somente ao Administrador do sistema ou a quem ele delegar. 

III. Garantir integridade do banco de dados e segurança das informações, não permitindo, por exemplo, 

a exclusão de registros que estejam relacionados com outros cadastros ou processos no sistema bem 

como não permitir o acesso a qualquer dado do sistema sem um login de acesso devidamente 

autorizado; 

IV. Funcionar em servidor dedicado com mais de um processador sem restrição de número de usuários 

simultâneos;  

V. Ser compatível com ambiente distribuído, permitindo a realização de tarefas concorrentes, 

independente se os clientes da aplicação estão em rede local ou em acesso remoto em relação ao 

servidor de aplicativo; 

VI. O sistema deverá disponibilizar um cadastro de grupos de acesso, contendo todas as permissões 

possíveis no sistema, permitindo a criação de grupos de acesso personalizados para cada conjunto 

de profissionais; 

VII. A CONTRATANTE poderá sugerir novas permissões para dinamizar o processo de trabalho e filtrar 
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as informações exibidas aos profissionais. 

 
27.3.3 Profissionais 

O sistema deverá gerenciar os profissionais da vigilância sanitária, contendo as seguintes 

características: 

Inclusão do profissional contendo dados pessoais (nome, nascimento e sexo), dados profissionais 

(grau de instrução, profissão e titulação); documentação (CPF, registro em conselho e documento de 

identificação), informações de contato e endereço completo; 

Alteração dos profissionais com as mesmas características da inclusão; 

Inclusão de vínculo empregatício contendo o tipo de vínculo (efetivo, comissionado, temporário etc.), 

o cargo ocupado, a matrícula, dada de início do vínculo e a carga horária semanal; 

Encerramento de vínculo empregatício informando a data do desligamento e motivo; 

Inclusão de locais de trabalho por vínculos empregatícios, informando a unidade administrativa, a 

unidade de atendimento, a data de início e carga horária no local; 

Remoção de local de trabalho informando a data do encerramento e motivo. 

 
27.3.4 Módulo de Solicitações 

O sistema deverá possuir módulo de solicitações que contemplem os seguintes tipos: 

 Licenciamento Inicial; 

 Licenciamento Inicial Simplificado; 

 Renovação de Licença; 

 Alteração de Endereço; 

 Vistoria Prévia; 

 Receituário de Controle Especial; 

 Assunção e Baixa de Responsabilidade Técnica; 

 Aprovação de Projetos Arquitetônicos; 

 Encerramento de Atividades; 

 Licenciamento de Veículos. 

As solicitações deverão conter um protocolo interno com opções para tramitar o processo para outros 

departamentos assim como opção para os profissionais confirmarem o recebimento; 

As solicitações deverão conter opção para finalizar, cancelar, reabrir ou arquivar; 

Os profissionais poderão interagir com o solicitante através da troca de mensagens de e-mail e 

visualizar as mensagens enviadas; 

As solicitações deverão possuir um fluxo de trabalho configurável, permitindo que a Vigilância 

Sanitária defina quais atividades deverão ocorrer para cada solicitação e, quando aplicável, alinhada 
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aos procedimentos do SIGTAP para geração do arquivo BPA; 

Permitir o controle das pendências da solicitação, não permitindo que ela não seja finalizada 

enquanto houver pendências; 

 
27.3.5 Taxas 

Nas solicitações em que for aplicável, o sistema deverá possibilitar a inserção das taxas geradas e 

controlar o pagamento dela. 

 
27.3.6 Cadastro de Pessoas/Empresas 

Possuir cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas, com validação para impedir o cadastro de 

informações duplicadas e com sistema de busca de informações em tempo real (ao digitar) filtrados 

pelos campos que a CONTRATADA definir, contendo os seguintes campos com validação em caso 

de não preenchimento ou informações incorretas caso necessárias: 

a) Tipo de Pessoa; 

b) Nome Completo ou Razão Social; 

c) Nome Fantasia; 

d) Atividades Econômicas, permitindo a seleção de múltiplas; 

e) Número do CPF ou CNPJ; 

f) Número da Inscrição Estadual; 

g) Número da Inscrição Municipal; 

h) Natureza Jurídica; 

i) Área do Estabelecimento; 

j) Nome do Proprietário; 

k) Nome do Responsável Legal; 

l) Responsável Técnico; 

m) Endereço Completo; 

n) Número de Telefone; 

o) E-mail. 

O módulo deverá conter ainda, opção para detalhamento do cadastro da Pessoa, informando todo o 

seu histórico de atividades; 

 
27.3.7 Inspeções 

Possuir controle das atividades de Inspeção, a partir de uma solicitação que necessite de inspeção, 

com as seguintes características: 

a) Permitir o agendamento e a prorrogação das inspeções, informando o motivo; 

b) Permitir associar uma inspeção a um profissional; 
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c) Permitir a emissão do parecer de inspeção informando a data, os profissionais envolvidos e 

o detalhamento do parecer, permitindo ainda que se anexe um parecer previamente emitido; 

d) Permitir, no parecer, que se gerem documentos como notificações ou advertências; 

e) Permitir que se defina pendências e o prazo para solução. 

 
27.3.8 Licenciamento 

Possuir controle das licenças geradas, através das solicitações de licenciamento, com as seguintes 

características: 

a) Permitir a escolha da data de validade da licença; 

b) Permitir a inserção de observações; 

c) Data da Emissão; 

d) Possibilitar a existência de um código de verificação para que a população, através do portal 

do cidadão, possa validar a veracidade da licença; 

e) Permitir que o solicitante possa emitir a licença on-line através do portal da empresa; 

f) Gerar automaticamente o número da licença. 

 
27.3.9 Denúncias 

Possuir controle das Denúncias com as seguintes características: 

a) Dados que permitam identificar o denunciante com opção para denunciante anônimo; 

b) Permitir que o denunciante informe um e-mail para receber atualizações; 

c) Dados do denunciado; 

d) Tipo da denúncia, com cadastro para manutenção; 

e) Permitir vincular uma denúncia a um estabelecimento cadastrado; 

f) Possuir mapa com a localização do denunciado; 

g) Controle das atividades de denúncia com as mesmas características da atividade de 

inspeção (agendar, prorrogar, emitir parecer); 

h) Controle das pendências encontradas; 

i) Permitir o recebimento de denúncias de forma on-line, através do portal do cidadão. 

Possuir opção para impressão da Ficha de Denúncia. 

 
27.3.10 Controle de Receituário Especial 

Possuir solicitação de receituário especial contendo as seguintes informações: 

a) Nome do Requisitante; 

b) Endereço Completo; 

c) Registro Profissional; 

d) Especialidade; 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 
ESPIRITO SANTO 
 

  

FL RUBRICA 

 

 

Pregão Eletrônico nº 022/2020  
          Departamento de Licitações, Compras e Contratos - DLCC 

AVENIDA AUGUSTO PESTANA, 790 - CENTRO - LINHARES - ES -  CEP: 29900-192 - 
CNPJ: 27.167.410/0001-88  - Telefone: (27) 3372- 6830                

E-mail: licitacao.compras@linhares.es.gov.br  / www.linhares.es.gov.br 
 

34 
 

e) Ocupação do Autorizado; 

f)             Data; 

g) Tipo de Receita. 

O módulo deverá conter ainda, opção para detalhamento com opção para impressão da Ficha de 

Requisição. 

 
27.3.11 Atividades Educativas 

Possuir controle das Atividades Educativas com as seguintes características: 

a) Permitir o cadastro das Atividades Educativas para a população; 

b) Permitir o cadastro das Atividades Educativas para o setor regulado; 

c) Permitir a inclusão e exclusão de participantes das atividades; 

d) Permitir a impressão ou envio por e-mail do Certificado de Participação dos integrantes. 

 
27.3.12 Configurações e Cadastros Auxiliares 

Possuir configuração e cadastros auxiliares com as seguintes características: 

a) Possuir cadastro dos dados da unidade para exibição nos relatórios, assim como o logotipo; 

b) Possibilitar a configuração da sequência de numeração das licenças e a continuidade da 

numeração; 

c) Possibilitar a configuração automática ou manual do número do receituário de controle 

especial; 

d) Permitir a configuração do endereço URL para validação do código da licença sanitária; 

e) Permitir a configuração do endereço URL para verificação do certificado da atividade 

educativa; 

f) Permitir a configuração da conta de e-mail utilizada nos envios do sistema; 

g) Permitir realizar os cadastros auxiliares para facilitar no preenchimento das informações: 

I. Atividades econômicas; 

II. Bairros; 

III. Categoria de Denúncias; 

IV. Cargos; 

V. Departamentos; 

VI. Funcionários; 

VII. Formações acadêmicas; 

VIII. Natureza Jurídica; 

IX. Profissões; 

X. Prescritores; 
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XI. Responsáveis Técnicos; 

XII. Tipos de Documentos; 

XIII. Tipos de Evento para atividades educativas; 

XIV. Tipos de Especialidades; 

XV. Tipos de Medicamentos; 

XVI. Tipos de Taxa; 

XVII. Tipos de Veículos. 

 
27.3.13 Painel 

Possuir painel com informações para auxiliar o trabalho da vigilância sanitária contendo as seguintes 

informações: 

Processos abertos; 

Atividades pendentes; 

Atividades filtradas pelo profissional que está acessando o sistema; 

Estatísticas por fiscal; 

Pendências expiradas (ou a expirar) dos processos; 

Denúncias pendentes; 

Atalhos para as principais ações; 

Estatísticas gerais. 

 
27.3.14 Portal do Cidadão 

Possuir portal do cidadão com as seguintes características: 

Permitir que o cidadão envie e acompanhe as denúncias; 

Permitir que o cidadão verifique a autenticidade das licenças sanitárias dos estabelecimentos; 

Permitir que a vigilância sanitária cadastre orientações para que sejam exibidas no portal do cidadão. 

 
27.3.15 Portal da Empresa 

Possuir portal da empresa com as seguintes características: 

Permitir que a empresa cadastre novas solicitações ou acompanhe as solicitações existentes; 

Permitir que a empresa anexe arquivos a uma solicitação; 

Permitir que a empresa envie mensagens ou avisos a vigilância sanitária; 

Permitir que a empresa acompanha os prazos e agendamentos das atividades ou pendências. 

 
27.3.16 Relatórios 

O sistema deve permitir a emissão de relatórios, capazes de auxiliar os gestores na análise de 

informações estratégicas relativas às atividades do setor; 
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O módulo de Relatórios deverá ser dinâmico, com filtros personalizáveis, englobando os principais 

campos do sistema ou os definidos pela CONTRATADA; 

Os relatórios deverão ser impressos ou possibilitar que sejam salvos em disco em formato PDF para 

posterior reimpressão, além de também permitir a seleção da impressora de rede desejada; 

Os relatórios deverão ser exportáveis em formato XLS; 

A CONTRATADA deverá desenvolver relatórios adicionais não contemplados no sistema, de acordo 

com as solicitações da CONTRATANTE e dentro do escopo do software; 

O sistema deverá possibilitar a exportação da produção mensal no formato BPA. 

Possibilitar a emissão relatório de licenças filtrado por data de emissão, tipo de estabelecimento ou 

atividade econômica; 

Possibilitar a emissão de relatório de atividades agendadas e realizadas, filtrado por data ou 

responsável; 

Possibilitar a emissão de relatório de denúncias filtrado por tipo de estabelecimento, atividade 

econômica, origem, status, categoria ou data; 

Possibilitar a emissão de relatório por estabelecimento filtrado por tipo, atividade econômica ou bairro; 

Possibilitar a emissão de relatório por processos/solicitações filtrado por tipo de processo, tipo de 

estabelecimento, atividade econômica ou data. 

 
27.3.17 Implantação e Ambiente Tecnológico 

A CONTRATANTE disponibilizará toda a infraestrutura física necessária dimensionada para o perfeito 

funcionamento dos aplicativos; 

A CONTRATANTE disponibilizará um servidor com banco de dados já disponível e não se 

responsabilizará por licenças adicionais; 

O software deverá ser 100% compatível com ambientes virtualizados sem comprometer o 

desempenho; 

A implantação e as configurações dos ambientes tecnológicos e operacionais ficarão a cargo da 

CONTRATADA, mediante acompanhamento de servidores designados pela CONTRATANTE; 

O processo de implantação deverá ser efetuado de forma padronizada e parametrizada, 

preferencialmente, através de aplicações, evitando que os usuários tenham que efetuar 

procedimentos manuais para instalação dos mesmos e configuração de ambiente. Todo o processo 

de criação e configuração dos parâmetros de acesso ao banco de dados, que deverão estar 

embutidos nas aplicações; 

Uma equipe da CONTRATADA deverá monitorar os níveis de utilização e desempenho dos 

equipamentos, recomendando ajustes nos parâmetros do ambiente sempre que necessário. Deverá, 

também, garantir a eliminação de erros detectados que prejudique o funcionamento do sistema e, 
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também, atualizações de versões decorrentes de alterações legais ou tecnológicas e/ou qualquer 

outra evolução no produto padrão, oferecida espontaneamente pela CONTRATADA. As adequações 

decorrentes de mudanças na legislação vigente deverão ser executadas, durante a vigência deste 

instrumento, sem ônus para a CONTRATANTE, de forma plena e tempestiva, observando as 

obrigações e os prazos legais; 

O sistema licenciado deverá ser aderente às rotinas atuais da CONTRATANTE; 

O sistema licenciado e os serviços prestados pela CONTRATADA deverão estar de acordo com as 

especificações técnicas, características, condições, objetivos estabelecidos, prazos definidos e 

demais elementos informadores que integram o Edital, Termo de Referência e seus Anexos; 

A implantação compreende as seguintes atividades, a serem executadas pelos profissionais da 

CONTRATADA: 

a) Planejamento da instalação; 

b) Instalação dos componentes e módulos; 

c) Parametrização; 

d) Carga de dados oriundos de conversão ou migração dos sistemas já existentes. 

Na conclusão da fase de implantação do sistema deverá ser apresentado, pela CONTRATADA, um 

resumo das atividades realizadas e dos resultados alcançados durante o período de instalação; 

Toda a documentação produzida em decorrência dos serviços prestados será de propriedade 

exclusiva da CONTRATANTE, não podendo a CONTRATADA utilizá-la sem sua prévia autorização, 

por escrito, sob pena de sofrer as sanções previstas na Lei; 

Os atrasos, em qualquer das fases, decorrentes de dificuldades no levantamento e coleta de dados 

e/ou informações de competência da CONTRATANTE, poderão ensejar a prorrogação da data final 

da entrega dos produtos; 

Todas as despesas de deslocamento, hospedagem ou alimentação correrão por conta da 

CONTRATADA, tanto no que diz respeito ao treinamento, quanto ao suporte, sendo vedado qualquer 

reembolso além dos valores contratualmente previstos, de acordo com o previsto no Edital; 

A CONTRATADA deverá fornecer identificação aos seus profissionais para que estes circulem nas 

dependências da CONTRATANTE; 

A segurança dos arquivos relacionados com o software é de responsabilidade de quem opera o 

mesmo. A CONTRATADA não será responsabilizada por erros decorrentes de negligência, 

imprudência ou imperícia da CONTRATANTE, seus servidores ou prepostos na sua utilização, assim 

como problemas provenientes de “caso fortuito” ou “força maior”, contemplados pelo art. 393 do Novo 

Código Civil Brasileiro. A má utilização das técnicas operacionais de trabalho, como operações 

indevidas de backups (anormalidade nos meios magnéticos, utilização de mídias defeituosas ou 

disponibilidade do servidor), ou que possam gerar resultados equivocados, ou, ainda, danos 
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causados por vírus de computador, serão assumidas como exclusiva responsabilidade da 

CONTRATANTE. 

 
27.3.18 Treinamento 

Os serviços de treinamento deverão ser realizados na etapa de implantação do sistema, devendo 

abranger: 

a) Utilização do Sistema; 

b) Procedimentos de segurança: dados dos usuários, cuidados com senhas, acessos etc.; 

c) Relatórios. 

Caberá à CONTRATANTE o fornecimento de mobiliário e equipamentos de informática, assim como 

locais adequados, necessários à realização dos treinamentos; 

As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais como: hospedagem, 

transporte, diárias etc. serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

A CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento 

contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à 

CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, ministrar o devido reforço; 

Quando solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá providenciar alterações no 

treinamento, incluindo recursos, instrutores, conteúdo etc.; 

Mesmo após o término da implantação do software ou quando novas funcionalidades forem 

implementadas, poderão ser realizados treinamentos de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE nos mesmos termos citados; 

Ao final do treinamento, os funcionários deverão assinar juntamente com os instrutores, um termo de 

conclusão declarando-se aptos a realizarem cada um dos procedimentos ministrados; 

A CONTRATADA deverá, conforme necessidade, realizar treinamento de reciclagem anual, 

objetivando manter o correto uso do software; 

Fornecer, caso a CONTRATANTE julgue necessário, treinamento para equipe de Tecnologia da 

Informação para que se tenha adequação dos dados para conseguir personalizar relatórios do 

sistema. 

 
27.3.19 Conversão de Dados 

Todo o processo de levantamento de requisitos e análise, durante o processo de implantação, deverá 

ser feito em conjunto com os funcionários da CONTRATANTE, incluindo os técnicos do departamento 

de tecnologia da informação; 

Providenciar a conversão dos dados existentes para os formatos exigidos pelos sistemas licitados. 

Isto requer o efetivo envolvimento da CONTRATADA para adaptação do formato dos dados a serem 
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convertidos e seus relacionamentos; 

Executar os serviços de migração dos dados existentes nos atuais cadastros e tabelas dos sistemas 

licitados, utilizando os meios disponíveis pela CONTRATANTE. 

 
27.3.20 Suporte 

A Central de Suporte deverá ficar disponível para atendimento, em português, para pedidos de 

suporte no horário das 8:00h às 18:00h, de segunda à sexta feira, exceto em feriados, nacionais ou 

municipais; 

A CONTRATADA deverá fornecer suporte técnico/atendimento, quando solicitado, sem custos 

adicionais, inclusive despesas de deslocamento, estadia, horas trabalhadas e demais, para garantir a 

operacionalização dos softwares, assim como, dirimirem possíveis dúvidas que possam surgir no uso 

dos mesmos; 

Entende-se por Suporte Técnico: assessoria na resolução de problemas, dúvidas, instalações em 

novos terminais, instalação de servidores e softwares etc.; 

Entende-se por Suporte Técnico Remoto: serviços técnicos de informática limitados à 

operacionalização dos softwares; 

O atendimento poderá ser realizado utilizando-se de central telefônica, e-mail, chat ou sistema web 

de help-desk disponibilizado pela CONTRATADA de forma on-line, acessível através da interface do 

próprio software, devendo a CONTRATANTE registrar todos os encaminhamentos dos usuários e 

atendimentos, com o objetivo de esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e 

utilização do sistema implantado e/ou novas solicitações dos usuários. Esse atendimento poderá ser 

realizado por telefone, ou através de serviços de acesso remoto, sendo que, todos atendimentos 

deverão ser registrados no sistema de help desk; 

As solicitações de atendimento por parte da CONTRATANTE deverão ser abertas através do sistema 

de help desk da CONTRATADA, contendo a data e hora da solicitação, a descrição do problema e 

uma numeração de controle. Para cada problema uma única solicitação deverá ser solicitada; 

No fechamento anual, o suporte deverá ser total sem qualquer possibilidade de paralisação, recesso 

ou outro que venha a causar prejuízo à realização dos fechamentos; 

No caso de parada de sistema produtivo, o atendimento de suporte deverá estar garantido nas 24 

horas do dia; 

Os atendimentos realizados durante a prestação dos serviços deverão ser realizados por profissionais 

que atendam às qualificações necessárias para resolução do incidente. O setor de tecnologia da 

CONTRATANTE poderá a qualquer momento recusar o atendimento dos serviços se julgarem que os 

profissionais envolvidos não são capacitados para resolução dos incidentes; 

A CONTRATADA terá que oferecer o suporte necessário para solucionar o problema citado na 
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solicitação de suporte, através da equipe de tecnologia da CONTRATANTE, podendo caso 

necessário, acessar remotamente o sistema, visando oferecer solução imediata, cabendo a 

CONTRATANTE disponibilizar as permissões necessárias para realização dos acessos; 

A CONTRATADA deverá estar apta a acessar remotamente o sistema da CONTRATANTE de forma 

a poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em ambientes internos; 

Os atendimentos deverão seguir níveis de prioridade e tempo de resposta definida como o tempo 

contínuo decorrido do contato da CONTRATANTE com a CONTRATADA até o início da solução do 

problema decorrente, abaixo relacionados na tabela: 

 

Tabela de Níveis de Prioridade e Tempos de Respostas 

Nível de 

Prioridade 
Tempo de Resposta 

Nível Zero 

A CONTRATADA deverá enviar seus profissionais à sede da CONTRATANTE 

sempre que solicitado, por expiração de prazos no atendimento de alguma alteração, 

manutenção, atualização, solução de problema, ou em comum acordo, no prazo 

máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

Nível Um 
Tempo de resposta até 1 Hora. Quando qualquer um dos módulos esteja 

completamente inoperante. 

Nível Dois 

Tempo de resposta até 3 Horas. Quando alguma função interna não esteja 

funcionando adequadamente. Exemplo: Quando o software não esteja conseguindo 

emitir relatórios, formulários entre outros que são de necessidades básicas para o 

bom funcionamento. 

Nível Três 

Tempo de resposta até 6 Horas. Quando algum processo ou procedimento interno 

individual esteja apresentando um problema ou necessite ser feito uma correção. 

Exemplos: Correção de registros duplicados, correção de registros lançados 

indevidamente, correção de relatórios etc. 

Nível Quatro 

Tempo de resposta inferior a 3 dias do prazo de adequações. Quando são 

necessárias alterações no software para adequações à legislação vigente ou outras 

personalizações. 

 

Deverá ser garantido ao servidor o tempo de início dos trabalhos necessários para a correção das 

falhas do software de acordo com as prioridades estabelecidas na tabela anterior, respeitando os 

prazos e informando ao departamento de Tecnologia da Informação dos trabalhos que estão sendo 

realizados para a solução do problema, não sendo permitida a solução sem o acompanhamento do 
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mesmo; 

Toda operação de suporte ou treinamento deverá ser documentada a fim de garantir a eficiência e a 

qualidade no atendimento técnico. A CONTRATADA deverá adotar as melhores práticas do ITIL, 

alinhando processos de forma que cada incidente é analisado detalhadamente. A Central de Suporte 

deverá possibilitar o servidor com dificuldades a acompanhar a evolução do seu incidente, exibindo o 

processo de escalação, análise inicial do incidente, análise de causa-raiz e solução; 

 
27.3.21 O atendimento deverá seguir o seguinte fluxo: 

a) Tentativa de solução através de telefone com instrução do usuário, utilizando-se a consulta 

à base de conhecimento e/ou às listas de perguntas mais frequentes existentes; 

b) Avaliação do atendimento realizado a fim de identificar se ele foi ou não resolvido; 

c) Quando o atendimento é concluído, a solução apresentada é registrada no sistema como 

resolvida e permanece neste status por 48 horas a fim de confirmar se realmente a solução foi eficaz; 

d) Status da ocorrência alterado para concluído de forma automática pelo sistema; 

e) Pré-diagnóstico realizado; 

f) Caso a solicitação não possa ser solucionada pelo nível 1, ela é encaminhada para o nível 2 de 

atendimento; 

g) Ocorrência é recebida e o histórico do atendimento analisado; 

h) Tentativa de solução através do acesso remoto ao equipamento; 

i) Avaliação do problema a fim de identificar o possível grupo solucionador; 

j) Caso não possível solucionar o problema por telefone ou acesso remoto, um técnico deverá se 

deslocar ao local do incidente no prazo máximo de 6 (seis) horas; 

k) Caso a falha seja no equipamento ou na infraestrutura, o chamado é encaminhado para a 

CONTRATADA para que seja sanado; 

l) Análise do atendimento para verificar se o problema foi ou não corrigido; 

m) Concluído o atendimento, a solução apresentada é repassada para a equipe de Central de 

Atendimento ao Usuário através de telefone e/ou e-mail. 

 
Sugere-se que a Central de Atendimento ao Usuário dê o seguinte encaminhamento ao incidente, 

segundo modelo ITIL: 

Tabela de Encaminhamento de Incidente 

Nível Ações 
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1º 

Nível 

a) Registro do incidente; 

b) Roteamento da demanda para a equipe solucionadora; 

c) Acompanhamento da solução; 

d) Encerramento do chamado. 

2º 

Nível 

a) Solução on-line (Atendimento realizado via ferramenta de acesso remoto a fim de 

solucionar problemas reclamados pelo usuário e pertinentes ao escopo do software); 

b) Direcionamento da demanda para 3º nível, quando necessário. 

3º 

Nível 
a) Persistindo as características da anormalidade, é feito o atendimento técnico local. 

 
A empresa contratada deverá fornecer identificação aos seus funcionários para que estes circulem 

nas dependências da CONTRATADA; 

 
27.3.22 Manutenção Preventiva, Evolutiva, Corretiva e Atualizações 

O software deverá obedecer a padrões de codificação de programas, banco de dados e visuais, 

aplicando funcionalidade, confiabilidade, usabilidade, eficiência, manutenibilidade, portabilidade, 

acessibilidade e disponibilização de conteúdo para páginas Internet e Extranet; 

Deverá ainda passar por constante melhoria dos sistemas em produção, assim como manutenções 

preventivas envolvendo aspectos como performance, segurança, atendimento a novas situações, 

necessidades e aperfeiçoamentos que visem a melhoria de qualidade do sistema e maximização dos 

ganhos da inovação; 

Deverá passar por manutenção e evolução dos mecanismos de segurança; 

A CONTRATADA deverá identificar pontos falhos e eliminar defeitos de códigos de funcionalidades, 

bem como a identificação, proposição e realização de ações de manutenção de preventiva, visando 

prevenir a incidência de erros e problemas futuros; 

A adequação das funcionalidades dos sistemas às novas regras de negócio, à nova legislação, à 

novas tecnologias ou melhoria da qualidade dos sistemas de informação; 

O software e seus componentes devem permitir ainda, sem comprometer a integridade do sistema 

proposto, a sua adaptação às necessidades da CONTRATANTE, por meio de parametrizações e/ou 

customizações, desde que estejam dentro do escopo de utilização da aplicação; 

Deverá ser garantida a constante evolução dos softwares propostos, por meio da manutenção 

preventiva, ou seja, aquela que antecede ao problema, por meio de atualização de versões; 

A recuperação de falhas deverá ser na medida do possível, automática, ocorrendo de forma 

transparente ao usuário. O sistema deverá conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de 

transações já efetivadas pelo usuário; 
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O sistema deverá realizar backups automáticos, sem a necessidade de intervenção do usuário; 

Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se automaticamente, sem 

intervenção de operador, de modo a resguardar a última transação executada com êxito, mantendo a 

integridade interna da base de dados correspondente ao último evento completado antes da falha; 

A manutenção deverá prever as condições para a atualização de versões dos softwares licitados, 

assim como a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação das versões em uso 

para garantir a operacionalidade dos mesmos, mantendo as parametrizações e customizações já 

efetuadas; 

Os serviços de Manutenção Corretiva dos Sistemas Aplicativos compreendem a correção de erros de 

lógica e problemas que venham a aparecer com o decorrer do uso do sistema, podendo ser 

realizados nas instalações da CONTRATADA ou mediante o uso de tecnologia de manutenção 

remota disponibilizada pela CONTRATANTE; 

Caso não seja possível realizar a manutenção através de acesso remoto ou quando a situação exigir, 

em comum acordo, a CONTRATADA enviará profissional (analistas e programadores) às instalações 

da CONTRATANTE para efetuar serviços de análise e programação, ocasião em que todas as 

despesas deverão ser custeadas pela CONTRATADA, sendo vedada, sob quaisquer hipóteses, a 

cobrança de qualquer outro valor pela realização dos serviços, seja hora-técnico, deslocamento, 

alimentação, hospedagem ou outra qualquer; 

 Os serviços de Manutenção Adaptativa, Evolutiva ou Corretiva a serem prestados no decorrer do 

contrato, compreendem serviços para implementação de rotinas nos sistemas de interesse específico 

da CONTRATANTE, visando a atender suas necessidades dentro do escopo do software, assim 

como o treinamento de usuários e técnicos em caso de substituição de funcionários alocados às 

atividades. 

 
27.4 O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos 

editalícios e posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal. 

27.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

27.6 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados 

 
28. DO REAJUSTE 

28.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
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das propostas. 

28.2 A CONTRATADA deverá requerer o reajuste, se assim entender necessário, após o transcurso de 01 

(um) ano, contados da apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, nos 

termos do artigo 40, inciso XI da Lei nº 8.666/93. 

28.3 O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituí-

lo, acumulado durante o período.  

28.4 O reajuste será realizado por apostilamento. 

   
29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

29.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

29.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

29.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

29.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

29.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

29.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo prevalecerão as deste Edital, as demais disposições constantes na Lei nº 

10.520/2002, e do Decreto nº 10.024/2019, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações e 

pela Lei Complementar nº 123/2006 
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29.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.linhares.es.gov.br, 

www.licitaçoe-e.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, no Setor de Licitações da 

PML, situado na Avenida Augusto Pestana, 790, Centro, Linhares/ES, nos dias úteis, no horário das 8:00 

horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

29.11 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será na Comarca de Linhares- ES, com 

exclusão de qualquer outro.  

29.12 Integram este Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos: 

A)Anexo I - Termo de Referência;  

B) Anexo II - Minuta de Contrato;  

C) Anexo III - Modelo de Proposta Comercial;  

D) Anexo IV - Modelo de declaração: Cumprimento dos requisitos de habilitação;  

E) Anexo V - Modelo de Declaração de enquadramento no Regime de Microempresa - ME, Empresa de 

Pequeno Porte - EPP ou Micro Empreendedor Individual.  

F) Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo à habilitação na 

presente licitação;  

G) Anexo VII - Modelo de Declaração de Inexistência de menores em seu quadro de pessoal, conforme 

determina o Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Lei n.º 9.854/99, regulamentada pelo Decreto 

n.º 4.358/02;  

Linhares - ES,  30 de julho de 2020. 

 

Saulo Rodrigues Meirelles 

Secretário Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde de Linhares-ES 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2020 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETIVO 

Contratação de empresa especializada para fornecer solução tecnológica, com licenciamento através de 
locação/cessão de direito de uso, para auxiliar as atividades de gestão do setor de Vigilância Sanitária, 
incluindo a implantação, manutenção, suporte e conversão de dados, de acordo com as especificações 
técnicas e condições, por 24 meses. 
 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para fornecer solução tecnológica para auxiliar as atividades de 
gestão do Setor de Vigilância Sanitária através de um software que possibilite essa organização de dados. 
 

JUSTIFICATIVA 
O município de Linhares é um dos principais pólos da região norte do Espírito Santo. De acordo com o 
último censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a cidade possui a estimativa de 
população  de 173.555 mil habitantes. Linhares está classificada como a 2ª cidade mais populosa do interior 
do Estado. 
 
A Vigilância Sanitária é definida pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme o artigo 6º, 
parágrafo 1º, como “Conjunto de ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir à saúde e de intervir nos 
problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da população e circulação de bens e da prestação de 
serviços de interesse da saúde, abrangendo: 
 

I. O controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente se relacionem com saúde, 
compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; 

II. O controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente com a saúde; 
 

Essa definição amplia o seu campo de atuação, pois, ao ganhar a condição de prática capaz de eliminar, 
diminuir ou prevenir riscos decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação 
de serviços de interesse da saúde, torna-se uma prática com poder de interferir em toda a reprodução das 
condições econômico-sociais e de vida, isto é, em todos os fatores determinantes do processo saúde-
doença. 
 
A prática de vigilância sanitária é de atuar na fiscalização do fato, no licenciamento de estabelecimento, no 
julgamento de irregularidades e na aplicação de penalidades, funções decorrentes do seu poder de polícia. 
Essas são suas características mais conhecidas pela população. Suas outras características, normativa e 
educativa, representam um importante passo na evolução de uma consciência sanitária e em sua finalidade 
de defesa do direito do consumidor e da cidadania. 
 
Dada a importância do setor de Vigilância Sanitária, torna-se necessário buscar e manter a coordenação e o 
desempenho das atividades com foco nas estratégias, metas e objetivos, fazendo o uso de ferramentas 
para apoio, a fim de permitir a melhoria dos serviços prestados à comunidade. 
 
A adoção de práticas de gestão estratégica articuladas a soluções tecnológicas que atendam 
adequadamente o interesse público, pressupõe um trabalho constante na melhoria dos processos para que 
sejam atingidas as metas de trabalho. Para tanto, a área de Tecnologia da Informação deverá estar à altura 
de tais desafios, aumentando a aderência às melhores práticas de gerência, incrementando os processos 
de gestão dos serviços e aprimorando o controle sobre as atividades. 
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Esses objetivos serão alcançados através da implantação de software para gestão da Vigilância Sanitária, 
instrumento fundamental no subsídio às tomadas de decisões, organizando os dados coletados de maneira 
clara e objetiva. Isso possibilita a análise crítica da informação, a leitura de cenários e a tomada de decisão 
consistente.  
 
Um software que possibilite essa organização de dados se configura, portanto, como ferramenta 
significativa e indispensável, pois, além de análises descritivas simples, se fazem necessárias análises mais 
sofisticadas, como a elaboração de tabelas complexas, visualização de dados com resposta múltipla e 
elaboração de gráficos com alta qualidade visual.  
 
Diante do exposto solicitamos contratação de uma empresa especializada para implantar  um software e 
realizar a manutenção preventiva e corretiva(dar suporte), para o Setor de Vigilância Sanitária. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente certame será regido de acordo com a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Federal 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, republicada no Diário Oficial da União – DOU em 06 de junho de 1994, e 
alterações, e pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para a aquisição dos materiais decorrentes da presente licitação correrão à conta da dotação 
orçamentária própria consignada no Orçamento Municipal para o exercício de 2020, conforme descrito 
abaixo: 
 
Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha: 273 
Fonte: 1211 
 
As despesas poderão ser pagas com RECURSOS PRÓPRIOS, conta corrente 20.067.104 agencia 0124, 
Banestes. 
 

ESTIMATIVA DE CUSTO GLOBAL 
O valor estimado será com base no preço médio apurado através de pesquisa de preços realizada pelo 
Setor de Compras. 
 

DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Lote Item Und Quant Descrição 

01 

01 Und 01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE - Contratação de empresa 
especializada para fornecer solução tecnológica para auxiliar as 
atividades de gestão do setor de Vigilância Sanitária - 
Implantação, Treinamento, Parametrização, Conversão de 
Dados e Operação Assistida. 

02 MES 24 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE - Contratação de empresa 
especializada para fornecer solução tecnológica para auxiliar as 
atividades de gestão do setor de Vigilância Sanitária - Suporte, 
Manutenção Preventiva, Evolutiva, Corretiva e Atualizações. 
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DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 
A empresa contratada será responsável pela qualidade dos serviços prestados, assim como dos 
profissionais alocados, assumindo inteira responsabilidade pela inadequação dos serviços prestados e/ou 
profissionais, provendo solução e substituição dos profissionais quando e se necessário, de acordo com 
solicitação da CONTRATANTE e a critério desta. 
 
Serviços de Implantação do Sistema 
O sistema de deverá ser implantado nos locais indicados pela CONTRATADA, de acordo com a 
necessidade, compreendendo as seguintes características: 
 Serviço de instalação: trata-se da efetiva instalação do sistema nos equipamentos da CONTRATANTE; 
 Serviço de conversão de dados: trata-se em converter os dados dos sistemas legados para o sistema 
adquirido, caso necessário, bem como a validação dos dados e informações; 
Serviço de carga de dados inicial das informações nas tabelas da base de dados; 
Serviços de parametrização: trata-se do cadastramento das tabelas de parâmetros e configurações do 
sistema, visando a correta funcionalidade dos procedimentos da CONTRATANTE; 
O sistema será caracterizado implantado e em pleno funcionamento quando os serviços de instalação, 
parametrização, conversão de dados e carga de dados estiverem concluídos; 
 As atividades de implantação deverão obedecer ao cronograma previamente estabelecido e elaborado para 
cada módulo do sistema que será implantado; 
O projeto de instalação, implantação, e treinamento no sistema será de atendimento obrigatório, devendo a 
empresa apresentar declaração de cumprimento dos prazos e datas ali estabelecidos sob pena de 
descumprimento contratual; 
A contagem do prazo de execução dos serviços será iniciada a partir da disponibilização pela 
CONTRATANTE dos equipamentos necessários para a implantação do sistema (servidores, computadores, 
e outros periféricos) e a assinatura do contrato; 
O processo de implantação deverá ser acompanhado, fiscalizado e gerenciado pela equipe formada por 
servidores públicos da prefeitura, em especial o departamento de tecnologia; 
 
Serviços de Treinamento 
O treinamento visa capacitar os usuários e o administrador técnico do sistema da CONTRATANTE para a 
plena utilização do mesmo, explorando como os módulos trabalham para alcançar/potencializar ao máximo 
as soluções fornecidas pela aplicação. 
O treinamento deverá ser destinado aos colaboradores que realizarão as tarefas diárias no sistema. Após o 
treinamento, o usuário terá a capacidade de utilizar a ferramenta e estará apto a trabalhar com todas as 
funcionalidades disponibilizadas pela aplicação; 
- A CONTRATADA deverá propor treinamentos que sejam aplicados tanto a usuários que farão a 
administração do sistema quanto àqueles que farão uso diário do sistema; 
Os treinamentos deverão ser ministrados, com instrutor próprio da CONTRATANTE, na sede da 
CONTRATADA, no horário comercial (8:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas), com recursos da 
própria CONTRATANTE, incluindo infraestrutura e equipamentos; 
Os treinamentos deverão obedecer ao cronograma de trabalho a ser apresentado pela CONTRATADA, 
sendo que a previsão não ultrapassará 15 dias de execução dos serviços, a partir da assinatura do contrato; 
Todos os custos inerentes à formação, tais como: materiais didáticos, deslocamentos, hospedagens do 
instrutor, deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA; 
 
Serviços de Operação Assistida 
O serviço de operação assistida deverá ocorrer através da disponibilização de profissionais da 
CONTRATADA para apoiar a operação do dia-a-dia do sistema após a etapa de treinamentos formais e 
deverá ocorrer em ambiente de produção; 
Os locais de trabalho e infraestrutura para esses profissionais deverão ser disponibilizados pela empresa 
contratante nos locais em que o sistema for implantado; 
A agenda de execução deste serviço será feita em comum acordo entre as partes; 
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Serviços de Suporte Técnico e Manutenção 
A CONTRATADA deverá garantir os serviços prestados, manutenção e a evolução do sistema pelo período 
de 12 (doze) meses; 
A empresa contratada deverá disponibilizar as atualizações do sistema por motivos de nova versão ou 
correção de erros, no período de suporte, sem qualquer custo adicional à CONTRATANTE, desde que o 
erro ou falha, comprovadamente, tenham sido motivados pela CONTRATADA; 
 

DO CRONOGRAMA 
O cronograma físico deverá seguir o seguinte fluxo de atividades pela CONTRATADA: 

Atividades Duração 

Implantação da Solução 

05 dias 

Instalação 

Adequação e configuração da rede existente 

Parametrização 

Conversão de Dados e Validação 

Carga de Dados Inicial 

Homologação da solução 

Treinamento 15 dias 

Operação Assistida 60 dias 

Suporte Técnico e Manutenção 12 meses 

 
AVALIAÇÃO TECNICA E RELEVÂNCIA OBRIGATÓRIA 
 

Requisitos de Qualificação Técnica 
 Apresentar pelo menos um atestado técnico a fim de qualificação técnica. Conforme art. 43, §3º da Lei nº 
8.666/93, os conteúdos dos atestados/declarações poderão ser objeto de averiguação, mediante 
diligências. O atestado de qualificação técnica deverá ser apresentado por pessoa jurídica de direito público 
ou privado que comprove a execução de serviços propostos, devidamente acompanhado com a cópia do 
contrato e/ou nota fiscal que originou o presente atestado e conter as seguintes informações: 

a) Razão Social, CNPJ e Endereço Completo da Empresa Emitente; 
b) Razão Social da Licitante; 
c) Número ou Referência do Contrato; 
d) Vigência do Contrato; 
e) Objeto do Contrato; 
f) Local e Data de Emissão do Atestado; 
g) Nome e Assinatura do Signatário, Cargo e Telefone para contato. 
 

O não atendimento de qualquer um dos módulos e funcionalidades presentes neste edital implicará na 
eliminação da proposta do proponente; 
Todos os módulos e suas respectivas funcionalidades são obrigatórios e devem ser apresentados, testados 
e entregues no ato da assinatura do contrato sob pena de multa e quebra contratual caso essa 
funcionalidade não seja comprovada; 
Apresentar profissionais com as certificações exigidas, sendo que a comprovação do vínculo com o 
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profissional dar-se-á da seguinte forma:  
 a)  Se empregado: através de cópia do registro na Carteira de Trabalho;  
b) Se prestador de serviços: através de Contrato de prestação de serviços com firma reconhecida;  
c) Se sócio da empresa: através de cópia do contrato social registrado na junta comercial.  

Os profissionais indicados deverão executar os serviços durante toda a vigência da contratação, somente se 
admitindo a substituição por profissional com a mesma qualificação exigida nesta licitação, devendo a 
licitante vencedora, nesse caso, apresentar a documentação comprobatória do vínculo com a empresa e 
respectiva qualificação dos profissionais (certificações exigidas neste Edital); 
A empresa licitante declarada arrematante/vencedora deverá apresentar no prazo três horas após o 
encerramento do certame licitatório, sob pena de aplicação de penalidade: 

a) Comprovação de possuir em seu quadro profissional de tecnologia certificado para manuseio dos 
equipamentos da CONTRATANTE devidamente capacitado, com os devidos diplomas e certificações 
oficiais reconhecidas por instituição autorizada, não sendo aceitos treinamentos de capacitação que não 
de instituições oficiais: 

  Microsoft Certified Technician Specialist em SQL Server 2008; 
  Certificação ITIL Foundation Certificate in IT Service Management para assegurar qualidade no 
serviço de suporte técnico. 

IV. A exigência de profissionais com as qualificações técnicas propostas é indispensável à 
garantia do cumprimento das obrigações, pois demandam perícia, elevada carga de 
responsabilidades e habilidades avançadas no uso da tecnologia. É exigido também por manusear 
equipamentos de alto custo e críticos, pois uma falha por imperícia poderá não só danificar os 
equipamentos da CONTRATADA, como também comprometer a disponibilidade de uma cadeia 
imensa dos serviços oferecidos à população. Com isso, é essencial o uso de profissionais 
certificados que demonstram um conhecimento aprofundado das tecnologias envolvidas, 
validando sua capacidade de implementar, construir, solucionar problemas e depurar tais 
tecnologias com segurança e confiabilidade; 
V. Outro fator importante é o suporte ao usuário. Profissionais comprovadamente certificados 
estão aptos a prestar um suporte de qualidade, mantendo a funcionalidade dos softwares com 
tempo de resposta reduzido, não comprometendo as rotinas administrativas e aumentando a 
qualidade do serviço prestado à população; 

VI. Mais um ponto de grande importância diz respeito à segurança das informações, pois no 
ambiente manipulado ocorre uma grande disseminação de dados, sendo indispensável manter 
toda a segurança dos mesmos.  

 
Demonstração da Operacionalidade 
Serão consideradas desclassificadas as empresas que não atenderem os seguintes requisitos: 
Demonstração dos sistemas aplicativos, que deverá ocorrer em no máximo 2 (dois) dias após ser indicado 
como vencedor do certame e/ou na data e hora definida pela comissão; 
A comissão técnica de avaliação poderá, durante a demonstração dos sistemas, intervir ou não, com 
questionamentos e pedidos de esclarecimentos, o que a empresa licitante deverá, através do(s) expositor 
(es), responder de imediato; 
 A comissão técnica poderá sugerir um especialista da área não pertencente à comissão, caso ache 
necessário, para acompanhar a demonstração e fazer os devidos questionamentos; 
Em cada fase do julgamento, é direito da comissão, bem como da autoridade superior, realizar diligências 
visando esclarecimentos sobre a documentação e as propostas e ainda, realizar tantas sessões quantas 
forem necessárias; 
Caso não seja entregue todos os módulos bem como as suas respectivas funcionalidades do software 
descrito neste edital, a empresa a ser contratada sofrerá pena de desclassificação do certame e com 
prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei; 
Após a validação da demonstração dos sistemas e aplicativos, será realizado uma nova demonstração para 
a validação da conversão da base de dados, caso necessário, com o sistema e aplicativo funcionando já 
com os dados reais importados que devam ocorrer em no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, após o 
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prazo de conclusão da conversão/importação dos dados. A validação será confirmada após análise 
realizada pelo gestor indicado pelo setor de DSI (Departamento de Sistemas e Informática). Caso a 
conversão da base de dados não esteja na conformidade e fidedigna à base de origem, o mesmo será 
reprovado e sua contratação será cancelada automaticamente, não havendo mais prazos ou ampliação 
para ajustes e/ou correções do mesmo. 
 
DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 
Para que o software atenda às necessidades da Vigilância Sanitária da CONTRATANTE, será necessário 
que ele possua as seguintes características: 

 
Características Gerais 
O software deverá possuir uma interface administrativa, visível somente ao gestor do sistema para permitir 
que sejam definidos os parâmetros dele, de acordo com a orientação da CONTRATADA; 
A interface dos softwares deverá  oferecer suporte para qualquer sistema operacional, sendo necessária a 
compatibilidade com navegadores atuais; 
A interface deverá ser do tipo Web, 100% online, com as seguintes características: 

a) Deverá ainda atender as especificações CSS Nível 3 regidas pelo Consórcio W3C; 
b) Deverá ser compatível com dispositivos móveis através de layout fluido/responsivo, adaptado a 
telas menores, mantendo os recursos da versão para computadores, oferecendo dinamismo e agilidade 
no cadastro das informações ou em caso de falhas nos computadores; 
c) Deverá ser suportada na estação de trabalho sem a necessidade de instalações, módulos ou 
softwares adicionais, bastando apenas um navegador e acesso à Internet/Extranet administrativa. 

O software deverá ser compatível com banco de dados do tipo relacional e utilizar a linguagem SQL de 
forma transacional, ou seja, executam ou registram as atividades administrativas básicas, onde os dados 
recolhidos em uma transação deverão ficar imediatamente disponíveis em toda a rede, em um servidor 
central. Isto significa que cada dado deverá ser recolhido uma única vez, diretamente onde é gerada. Os 
dados transcritos pelos usuários deverão ser imediatamente validados e o efeito da transação deverá ser 
imediato; 
O sistema não deverá permitir que sejam eliminadas transações já concretizadas; 
Caso seja necessária uma retificação de qualquer informação, esta deverá ser estornada para que fique 
registrada permanentemente; 
A escolha do banco de dados utilizado será feita pela CONTRATADA, de acordo com sua estrutura 
disponível para alocação da base de dados; 
A CONTRATANTE disponibilizará a infraestrutura física para o funcionamento dos softwares; 
O software deverá acompanhar a evolução dos padrões de desenvolvimento, sendo necessárias 
atualizações e melhoramentos nos recursos existentes para um melhor andamento das atividades; 
O backup do sistema deverá ser executado automaticamente no servidor, sem a necessidade de 
intervenção do usuário; 
Todos os módulos do sistema devem funcionar de forma integrada e ser desenvolvido em banco de dados 
único, sem necessidade de rotinas de transferência ou integração de dados entre bases de dados; 
O sistema deverá suportar o uso por múltiplos usuários simultaneamente, sem limitações na quantidade ou 
módulos a serem usados; 
As atualizações de sistema deverão ocorrer de forma transparente e automática, sem que seja necessária a 
intervenção do usuário; 
Caso a CONTRATANTE necessite realizar integrações com outros softwares ou banco de dados, a 
CONTRATADA deverá fornecer os layouts para que sejam realizadas tais integrações, assim como auxiliar 
no processo da mesma; 
As transações no sistema, preferencialmente, devem ficar registradas permanentemente com a indicação 
do usuário, data, hora exata, informação da situação antes e depois, para eventuais necessidades de 
auditoria posterior. 
 
 Características de Segurança 
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I. Garantir segurança na comunicação entre o usuário e o software utilizando transmissão de dados 
por meio de uma conexão através de certificado SSL com criptografia SHA-2 e 2048 bits ou superior 
para proteger todos os dados confidenciais transmitidos do navegador para o servidor web; 

II. O software deverá possuir controle de acesso com permissões específicas, autenticação por 
usuário e senha, nível de acesso contendo ainda Módulo de Cadastro de Usuários, acessível 
somente ao Administrador do sistema ou a quem ele delegar. 

III. Garantir integridade do banco de dados e segurança das informações, não permitindo, por exemplo, 
a exclusão de registros que estejam relacionados com outros cadastros ou processos no sistema bem 
como não permitir o acesso a qualquer dado do sistema sem um login de acesso devidamente 
autorizado; 

IV. Funcionar em servidor dedicado com mais de um processador sem restrição de número de usuários 
simultâneos;  

V. Ser compatível com ambiente distribuído, permitindo a realização de tarefas concorrentes, 
independente se os clientes da aplicação estão em rede local ou em acesso remoto em relação ao 
servidor de aplicativo; 

VI. O sistema deverá disponibilizar um cadastro de grupos de acesso, contendo todas as permissões 
possíveis no sistema, permitindo a criação de grupos de acesso personalizados para cada conjunto 
de profissionais; 

VII. A CONTRATANTE poderá sugerir novas permissões para dinamizar o processo de trabalho e filtrar 
as informações exibidas aos profissionais. 
 

Profissionais 
O sistema deverá gerenciar os profissionais da vigilância sanitária, contendo as seguintes características: 
Inclusão do profissional contendo dados pessoais (nome, nascimento e sexo), dados profissionais (grau de 
instrução, profissão e titulação); documentação (CPF, registro em conselho e documento de identificação), 
informações de contato e endereço completo; 
Alteração dos profissionais com as mesmas características da inclusão; 
Inclusão de vínculo empregatício contendo o tipo de vínculo (efetivo, comissionado, temporário etc.), o 
cargo ocupado, a matrícula, dada de início do vínculo e a carga horária semanal; 
Encerramento de vínculo empregatício informando a data do desligamento e motivo; 
Inclusão de locais de trabalho por vínculos empregatícios, informando a unidade administrativa, a unidade 
de atendimento, a data de início e carga horária no local; 
Remoção de local de trabalho informando a data do encerramento e motivo. 
 
Módulo de Solicitações 
O sistema deverá possuir módulo de solicitações que contemplem os seguintes tipos: 

 Licenciamento Inicial; 
 Licenciamento Inicial Simplificado; 
 Renovação de Licença; 
 Alteração de Endereço; 
 Vistoria Prévia; 
 Receituário de Controle Especial; 
 Assunção e Baixa de Responsabilidade Técnica; 
 Aprovação de Projetos Arquitetônicos; 
 Encerramento de Atividades; 
 Licenciamento de Veículos. 

As solicitações deverão conter um protocolo interno com opções para tramitar o processo para outros 
departamentos assim como opção para os profissionais confirmarem o recebimento; 
As solicitações deverão conter opção para finalizar, cancelar, reabrir ou arquivar; 
Os profissionais poderão interagir com o solicitante através da troca de mensagens de e-mail e visualizar as 
mensagens enviadas; 
As solicitações deverão possuir um fluxo de trabalho configurável, permitindo que a Vigilância Sanitária 
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defina quais atividades deverão ocorrer para cada solicitação e, quando aplicável, alinhada aos 
procedimentos do SIGTAP para geração do arquivo BPA; 
Permitir o controle das pendências da solicitação, não permitindo que ela não seja finalizada enquanto 
houver pendências; 
 
Taxas 
Nas solicitações em que for aplicável, o sistema deverá possibilitar a inserção das taxas geradas e controlar 
o pagamento dela. 
 
Cadastro de Pessoas/Empresas 
Possuir cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas, com validação para impedir o cadastro de informações 
duplicadas e com sistema de busca de informações em tempo real (ao digitar) filtrados pelos campos que a 
CONTRATADA definir contendo os seguintes campos com validação em caso de não preenchimento ou 
informações incorretas caso necessário: 

a) Tipo de Pessoa; 
b) Nome Completo ou Razão Social; 
c) Nome Fantasia; 
d) Atividades Econômicas, permitindo a seleção de múltiplas; 
e) Número do CPF ou CNPJ; 
f) Número da Inscrição Estadual; 
g) Número da Inscrição Municipal; 
h) Natureza Jurídica; 
i) Área do Estabelecimento; 
j) Nome do Proprietário; 
k) Nome do Responsável Legal; 
l) Responsável Técnico; 
m) Endereço Completo; 
n) Número de Telefone; 
o) E-mail. 

O módulo deverá conter ainda, opção para detalhamento do cadastro da Pessoa, informando todo o seu 
histórico de atividades; 
 
Inspeções 
Possuir controle das atividades de Inspeção, a partir de uma solicitação que necessite de inspeção, com as 
seguintes características: 

a) Permitir o agendamento e a prorrogação das inspeções, informando o motivo; 
b) Permitir associar uma inspeção a um profissional; 
c) Permitir a emissão do parecer de inspeção informando a data, os profissionais envolvidos e o 
detalhamento do parecer, permitindo ainda que se anexe um parecer previamente emitido; 
d) Permitir, no parecer, que se gere documentos como notificações ou advertências; 
e) Permitir que se defina pendências e o prazo para solução. 
 

Licenciamento 
Possuir controle das licenças geradas, através das solicitações de licenciamento, com as seguintes 
características: 

a) Permitir a escolha da data de validade da licença; 
b) Permitir a inserção de observações; 
c) Data da Emissão; 
d) Possibilitar a existência de um código de verificação para que a população, através do portal do 
cidadão, possa validar a veracidade da licença; 
e) Permitir que o solicitante possa emitir a licença on-line através do portal da empresa; 
f) Gerar automaticamente o número da licença. 
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Denúncias 

Possuir controle das Denúncias com as seguintes características: 
a) Dados que permitam identificar o denunciante com opção para denunciante anônimo; 

b) Permitir que o denunciante informe um e-mail para receber atualizações; 
c) Dados do denunciado; 
d) Tipo da denúncia, com cadastro para manutenção; 
e) Permitir vincular uma denúncia a um estabelecimento cadastrado; 
f) Possuir mapa com a localização do denunciado; 
g) Controle das atividades de denúncia com as mesmas características da atividade de inspeção 
(agendar, prorrogar, emitir parecer); 
h) Controle das pendências encontradas; 
i) Permitir o recebimento de denúncias de forma on-line, através do portal do cidadão. 

Possuir opção para impressão da Ficha de Denúncia. 
 
Controle de Receituário Especial 

Possuir solicitação de receituário especial contendo as seguintes informações: 
a) Nome do Requisitante; 

b) Endereço Completo; 
c) Registro Profissional; 
d) Especialidade; 
e) Ocupação do Autorizado; 
f) Data; 
g) Tipo de Receita. 

O módulo deverá conter ainda, opção para detalhamento com opção para impressão da Ficha de 
Requisição. 
 
Atividades Educativas 
Possuir controle das Atividades Educativas com as seguintes características: 

e) Permitir o cadastro das Atividades Educativas para a população; 
a) Permitir o cadastro das Atividades Educativas para o setor regulado; 

b) Permitir a inclusão e exclusão de participantes das atividades; 
c) Permitir a impressão ou envio por e-mail do Certificado de Participação dos integrantes. 

 
Configurações e Cadastros Auxiliares 
Possuir configuração e cadastros auxiliares com as seguintes características: 

a) Possuir cadastro dos dados da unidade para exibição nos relatórios, assim como o logotipo; 
b) Possibilitar a configuração da sequência de numeração das licenças e a continuidade da 
numeração; 
c) Possibilitar a configuração automática ou manual do número do receituário de controle especial; 
d) Permitir a configuração do endereço URL para validação do código da licença sanitária; 
e) Permitir a configuração do endereço URL para verificação do certificado da atividade educativa; 
f) Permitir a configuração da conta de e-mail utilizada nos envios do sistema; 
g) Permitir realizar os cadastros auxiliares para facilitar no preenchimento das informações: 

I. Atividades econômicas; 
II. Bairros; 
III. Categoria de Denúncias; 
IV. Cargos; 
V. Departamentos; 
VI. Funcionários; 

VII. Formações acadêmicas; 
VIII. Natureza Jurídica; 
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IX. Profissões; 
X. Prescritores; 
XI. Responsáveis Técnicos; 

XII. Tipos de Documentos; 
XIII. Tipos de Evento para atividades educativas; 
XIV. Tipos de Especialidades; 
XV. Tipos de Medicamentos; 
XVI. Tipos de Taxa; 
XVII. Tipos de Veículos. 

 
Painel 
Possuir painel com informações para auxiliar o trabalho da vigilância sanitária contendo as seguintes 
informações: 
Processos abertos; 
Atividades pendentes; 
Atividades filtradas pelo profissional que está acessando o sistema; 
Estatísticas por fiscal; 
Pendências expiradas (ou a expirar) dos processos; 
Denúncias pendentes; 
Atalhos para as principais ações; 
Estatísticas gerais. 
 
Portal do Cidadão 
Possuir portal do cidadão com as seguintes características: 
Permitir que o cidadão envie e acompanhe as denúncias; 
Permitir que o cidadão verifique a autenticidade das licenças sanitárias dos estabelecimentos; 
Permitir que a vigilância sanitária cadastre orientações para que sejam exibidas no portal do cidadão. 
 
Portal da Empresa 
Possuir portal da empresa com as seguintes características: 
Permitir que a empresa cadastre novas solicitações ou acompanhe as solicitações existentes; 
Permitir que a empresa anexe arquivos a uma solicitação; 
Permitir que a empresa envie mensagens ou avisos a vigilância sanitária; 
Permitir que a empresa acompanha os prazos e agendamentos das atividades ou pendências. 
 
Relatórios 
O sistema deve permitir a emissão de relatórios, capazes de auxiliar os gestores na análise de informações 
estratégicas relativas às atividades do setor; 
O módulo de Relatórios deverá ser dinâmico, com filtros personalizáveis, englobando os principais campos 
do sistema ou os definidos pela CONTRATADA; 
Os relatórios deverão ser impressos ou possibilitar que sejam salvos em disco em formato PDF para 
posterior reimpressão, além de também permitir a seleção da impressora de rede desejada; 
Os relatórios deverão ser exportáveis em formato XLS; 
A CONTRATADA deverá desenvolver relatórios adicionais não contemplados no sistema, de acordo com as 
solicitações da CONTRATANTE e dentro do escopo do software; 
O sistema deverá possibilitar a exportação da produção mensal no formato BPA. 
Possibilitar a emissão relatório de licenças filtrado por data de emissão, tipo de estabelecimento ou 
atividade econômica; 
Possibilitar a emissão de relatório de atividades agendadas e realizadas, filtrado por data ou responsável; 
Possibilitar a emissão de relatório de denúncias filtrado por tipo de estabelecimento, atividade econômica, 
origem, status, categoria ou data; 
Possibilitar a emissão de relatório por estabelecimento filtrado por tipo, atividade econômica ou bairro; 
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Possibilitar a emissão de relatório por processos/solicitações filtrado por tipo de processo, tipo de 
estabelecimento, atividade econômica ou data. 
 
Implantação e Ambiente Tecnológico 
A CONTRATANTE disponibilizará toda a infraestrutura física necessária dimensionada para o perfeito 
funcionamento dos aplicativos; 
A CONTRATANTE disponibilizará um servidor com banco de dados já disponível e não se responsabilizará 
por licenças adicionais; 
O software deverá ser 100% compatível com ambientes virtualizados sem comprometer o desempenho; 
A implantação e as configurações dos ambientes tecnológicos e operacionais ficarão a cargo da 
CONTRATADA, mediante acompanhamento de servidores designados pela CONTRATANTE; 
O processo de implantação deverá ser efetuado de forma padronizada e parametrizada, preferencialmente, 
através de aplicações, evitando que os usuários tenham que efetuar procedimentos manuais para 
instalação dos mesmos e configuração de ambiente. Todo o processo de criação e configuração dos 
parâmetros de acesso ao banco de dados, que deverão estar embutidos nas aplicações; 
Uma equipe da CONTRATADA deverá monitorar os níveis de utilização e desempenho dos equipamentos, 
recomendando ajustes nos parâmetros do ambiente sempre que necessário. Deverá, também, garantir a 
eliminação de erros detectados que prejudique o funcionamento do sistema e, também, atualizações de 
versões decorrentes de alterações legais ou tecnológicas e/ou qualquer outra evolução no produto padrão, 
oferecida espontaneamente pela CONTRATADA. As adequações decorrentes de mudanças na legislação 
vigente deverão ser executadas, durante a vigência deste instrumento, sem ônus para a CONTRATANTE, 
de forma plena e tempestiva, observando as obrigações e os prazos legais; 
O sistema licenciado deverá ser aderente às rotinas atuais da CONTRATANTE; 
O sistema licenciado e os serviços prestados pela CONTRATADA deverão estar de acordo com as 
especificações técnicas, características, condições, objetivos estabelecidos, prazos definidos e demais 
elementos informadores que integram o Edital, Termo de Referência e seus Anexos; 
A implantação compreende as seguintes atividades, a serem executadas pelos profissionais da 
CONTRATADA: 

a) Planejamento da instalação; 
b) Instalação dos componentes e módulos; 
c) Parametrização; 
d) Carga de dados oriundos de conversão ou migração dos sistemas já existentes. 

Na conclusão da fase de implantação do sistema deverá ser apresentado, pela CONTRATADA, um resumo 
das atividades realizadas e dos resultados alcançados durante o período de instalação; 
Toda a documentação produzida em decorrência dos serviços prestados será de propriedade exclusiva da 
CONTRATANTE, não podendo a CONTRATADA utilizá-la sem sua prévia autorização, por escrito, sob 
pena de sofrer as sanções previstas na Lei; 
Os atrasos, em qualquer das fases, decorrentes de dificuldades no levantamento e coleta de dados e/ou 
informações de competência da CONTRATANTE, poderão ensejar a prorrogação da data final da entrega 
dos produtos; 
Todas as despesas de deslocamento, hospedagem ou alimentação correrão por conta da CONTRATADA, 
tanto no que diz respeito ao treinamento, quanto ao suporte, sendo vedado qualquer reembolso além dos 
valores contratualmente previstos, de acordo com o previsto no Edital; 
A CONTRATADA deverá fornecer identificação aos seus profissionais para que estes circulem nas 
dependências da CONTRATANTE; 
A segurança dos arquivos relacionados com o software é de responsabilidade de quem opera o mesmo. A 
CONTRATADA não será responsabilizada por erros decorrentes de negligência, imprudência ou imperícia 
da CONTRATANTE, seus servidores ou prepostos na sua utilização, assim como problemas provenientes 
de “caso fortuito” ou “força maior”, contemplados pelo art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. A má 
utilização das técnicas operacionais de trabalho, como operações indevidas de backups (anormalidade nos 
meios magnéticos, utilização de mídias defeituosas ou disponibilidade do servidor), ou que possam gerar 
resultados equivocados, ou, ainda, danos causados por vírus de computador, serão assumidas como 
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exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE. 
 
Treinamento 
Os serviços de treinamento deverão ser realizados na etapa de implantação do sistema, devendo abranger: 

a) Utilização do Sistema; 
b) Procedimentos de segurança: dados dos usuários, cuidados com senhas, acessos etc.; 
c) Relatórios. 
Caberá à CONTRATANTE o fornecimento de mobiliário e equipamentos de informática, assim como locais 
adequados, necessários à realização dos treinamentos; 
As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais como: hospedagem, 
transporte, diárias etc. serão de responsabilidade da CONTRATADA; 
A CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento contratado 
com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à CONTRATADA, 
sem ônus para a CONTRATANTE, ministrar o devido reforço; 
Quando solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá providenciar alterações no treinamento, 
incluindo recursos, instrutores, conteúdo etc.; 
Mesmo após o término da implantação do software ou quando novas funcionalidades forem implementadas, 
poderão ser realizados treinamentos de acordo com as necessidades da CONTRATANTE nos mesmos 
termos citados; 
Ao final do treinamento, os funcionários deverão assinar juntamente com os instrutores, um termo de 
conclusão declarando-se aptos a realizarem cada um dos procedimentos ministrados; 
A CONTRATADA deverá, conforme necessidade, realizar treinamento de reciclagem anual, objetivando 
manter o correto uso do software; 
Fornecer, caso a CONTRATANTE julgue necessário, treinamento para equipe de Tecnologia da Informação 
para que se tenha adequação dos dados para conseguir personalizar relatórios do sistema. 
 
Conversão de Dados 
Todo o processo de levantamento de requisitos e análise, durante o processo de implantação, deverá ser 
feito em conjunto com os funcionários da CONTRATANTE, incluindo os técnicos do departamento de 
tecnologia da informação; 
Providenciar a conversão dos dados existentes para os formatos exigidos pelos sistemas licitados. Isto 
requer o efetivo envolvimento da CONTRATADA para adaptação do formato dos dados a serem convertidos 
e seus relacionamentos; 
Executar os serviços de migração dos dados existentes nos atuais cadastros e tabelas dos sistemas 
licitados, utilizando os meios disponíveis pela CONTRATANTE. 
 
Suporte 
A Central de Suporte deverá ficar disponível para atendimento, em português, para pedidos de suporte no 
horário das 8:00h às 18:00h, de segunda à sexta feira, exceto em feriados, nacionais ou municipais; 
A CONTRATADA deverá fornecer suporte técnico/atendimento, quando solicitado, sem custos adicionais, 
inclusive despesas de deslocamento, estadia, horas trabalhadas e demais, para garantir a 
operacionalização dos softwares, assim como, dirimirem possíveis dúvidas que possam surgir no uso dos 
mesmos; 
Entende-se por Suporte Técnico: assessoria na resolução de problemas, dúvidas, instalações em novos 
terminais, instalação de servidores e softwares etc.; 
Entende-se por Suporte Técnico Remoto: serviços técnicos de informática limitados à operacionalização dos 
softwares; 
O atendimento poderá ser realizado utilizando-se de central telefônica, e-mail, chat ou sistema web de help-
desk disponibilizado pela CONTRATADA de forma on-line, acessível através da interface do próprio 
software, devendo a CONTRATANTE registrar todos os encaminhamentos dos usuários e atendimentos, 
com o objetivo de esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização do sistema 
implantado e/ou novas solicitações dos usuários. Esse atendimento poderá ser realizado por telefone, ou 
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através de serviços de acesso remoto, sendo que, todos os atendimentos deverão ser registrados no 
sistema de help-desk; 
As solicitações de atendimento por parte da CONTRATANTE deverão ser abertas através do sistema de 
help-desk da CONTRATADA, contendo a data e hora da solicitação, a descrição do problema e uma 
numeração de controle. Para cada problema uma única solicitação deverá ser solicitada; 
No fechamento anual, o suporte deverá ser total sem qualquer possibilidade de paralisação, recesso ou 
outro que venha a causar prejuízo à realização dos fechamentos; 
No caso de parada de sistema produtivo, o atendimento de suporte deverá estar garantido nas 24 horas do 
dia; 
Os atendimentos realizados durante a prestação dos serviços deverão ser realizados por profissionais que 
atendam às qualificações necessárias para resolução do incidente. O setor de tecnologia da 
CONTRATANTE poderá a qualquer momento recusar o atendimento dos serviços se julgarem que os 
profissionais envolvidos não são capacitados para resolução dos incidentes; 
A CONTRATADA terá que oferecer o suporte necessário para solucionar o problema citado na solicitação 
de suporte, através da equipe de tecnologia da CONTRATANTE, podendo caso necessário, acessar 
remotamente o sistema, visando oferecer solução imediata, cabendo a CONTRATANTE disponibilizar as 
permissões necessárias para realização dos acessos; 
A CONTRATADA deverá estar apta a acessar remotamente o sistema da CONTRATANTE de forma a 
poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em ambientes internos; 
Os atendimentos deverão seguir níveis de prioridade e tempo de resposta definida como o tempo contínuo 
decorrido do contato da CONTRATANTE com a CONTRATADA até o início da solução do problema 
decorrente, abaixo relacionados na tabela: 
 

Tabela de Níveis de Prioridade e Tempos de Respostas 

Nível de Prioridade Tempo de Resposta 

Nível Zero 

A CONTRATADA deverá enviar seus profissionais à sede da CONTRATANTE 
sempre que solicitado, por expiração de prazos no atendimento de alguma 
alteração, manutenção, atualização, solução de problema, ou em comum acordo, 
no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

Nível Um 
Tempo de resposta até 1 Hora. Quando qualquer um dos módulos esteja 
completamente inoperante. 

Nível Dois 

Tempo de resposta até 3 Horas. Quando alguma função interna não esteja 
funcionando adequadamente. Exemplo: Quando o software não esteja 
conseguindo emitir relatórios, formulários entre outros que são de necessidades 
básicas para o bom funcionamento. 

Nível Três 

Tempo de resposta até 6 Horas. Quando algum processo ou procedimento 
interno individual esteja apresentando um problema ou necessite ser feito uma 
correção. Exemplos: Correção de registros duplicados, correção de registros 
lançados indevidamente, correção de relatórios etc. 

Nível Quatro 
Tempo de resposta inferior a 3 dias do prazo de adequações. Quando são 
necessárias alterações no software para adequações à legislação vigente ou 
outras personalizações. 

 
Deverá ser garantido ao servidor o tempo de início dos trabalhos necessários para a correção das falhas do 
software de acordo com as prioridades estabelecidas na tabela anterior, respeitando os prazos e informando 
ao departamento de Tecnologia da Informação dos trabalhos que estão sendo realizados para a solução do 
problema, não sendo permitida a solução sem o acompanhamento do mesmo; 
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Toda operação de suporte ou treinamento deverá ser documentada a fim de garantir a eficiência e a 
qualidade no atendimento técnico. A CONTRATADA deverá adotar as melhores práticas do ITIL, alinhando 
processos de forma que cada incidente é analisado detalhadamente. A Central de Suporte deverá 
possibilitar o servidor com dificuldades a acompanhar a evolução do seu incidente, exibindo o processo de 
escalação, análise inicial do incidente, análise de causa-raiz e solução; 
 
O atendimento deverá seguir o seguinte fluxo: 

a) Tentativa de solução através de telefone com instrução do usuário, utilizando-se a consulta 
à base de conhecimento e/ou às listas de perguntas mais frequentes existentes; 

b) Avaliação do atendimento realizado a fim de identificar se ele foi ou não resolvido; 
c) Quando o atendimento é concluído, a solução apresentada é registrada no sistema como resolvida 
e permanece neste status por 48 horas a fim de confirmar se realmente a solução foi eficaz; 
d) Status da ocorrência alterado para concluído de forma automática pelo sistema; 
e) Pré-diagnóstico realizado; 
f) Caso a solicitação não possa ser solucionada pelo nível 1, ela é encaminhada para o nível 2 de 
atendimento; 
g) Ocorrência é recebida e o histórico do atendimento analisado; 
h) Tentativa de solução através do acesso remoto ao equipamento; 
i) Avaliação do problema a fim de identificar o possível grupo solucionador; 
j) Caso não possível solucionar o problema por telefone ou acesso remoto, um técnico deverá se 
deslocar ao local do incidente no prazo máximo de 6 (seis) horas; 
k) Caso a falha seja no equipamento ou na infraestrutura, o chamado é encaminhado para a 
CONTRATADA para que seja sanado; 
l) Análise do atendimento para verificar se o problema foi ou não corrigido; 
m) Concluído o atendimento, a solução apresentada é repassada para a equipe de Central de 
Atendimento ao Usuário através de telefone e/ou e-mail. 
 

Sugere-se que a Central de Atendimento ao Usuário dê o seguinte encaminhamento ao incidente, segundo 
modelo ITIL: 

Tabela de Encaminhamento de Incidente 

Nível Ações 

1º Nível 

e) Registro do incidente; 
f) Roteamento da demanda para a equipe solucionadora; 
g) Acompanhamento da solução; 
h) Encerramento do chamado. 

2º Nível 
c) Solução on-line (Atendimento realizado via ferramenta de acesso remoto a fim de 
solucionar problemas reclamados pelo usuário e pertinentes ao escopo do software); 
d) Direcionamento da demanda para 3º nível, quando necessário. 

3º Nível b) Persistindo as características da anormalidade, é feito o atendimento técnico local. 

 
A empresa contratada deverá fornecer identificação aos seus funcionários para que estes circulem nas 
dependências da CONTRATADA; 
 
Manutenção Preventiva, Evolutiva, Corretiva e Atualizações 
O software deverá obedecer a padrões de codificação de programas, banco de dados e visuais, aplicando 
funcionalidade, confiabilidade, usabilidade, eficiência, manutenibilidade, portabilidade, acessibilidade e 
disponibilização de conteúdo para páginas Internet e Extranet; 
Deverá ainda passar por constante melhoria dos sistemas em produção, assim como manutenções 
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preventivas envolvendo aspectos como performance, segurança, atendimento a novas situações, 
necessidades e aperfeiçoamentos que visem a melhoria de qualidade do sistema e maximização dos 
ganhos da inovação; 
Deverá passar por manutenção e evolução dos mecanismos de segurança; 
A CONTRATADA deverá identificar pontos falhos e eliminar defeitos de códigos de funcionalidades, bem 
como a identificação, proposição e realização de ações de manutenção de preventiva, visando prevenir a 
incidência de erros e problemas futuros; 
A adequação das funcionalidades dos sistemas às novas regras de negócio, à nova legislação, à novas 
tecnologias ou melhoria da qualidade dos sistemas de informação; 
O software e seus componentes devem permitir ainda, sem comprometer a integridade do sistema proposto, 
a sua adaptação às necessidades da CONTRATANTE, por meio de parametrizações e/ou customizações, 
desde que estejam dentro do escopo de utilização da aplicação; 
Deverá ser garantida a constante evolução dos softwares propostos, por meio da manutenção preventiva, 
ou seja, aquela que antecede ao problema, por meio de atualização de versões; 
A recuperação de falhas deverá ser na medida do possível, automática, ocorrendo de forma transparente ao 
usuário. O sistema deverá conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações já 
efetivadas pelo usuário; 
O sistema deverá realizar backups automáticos, sem a necessidade de intervenção do usuário; 
Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se automaticamente, sem intervenção 
de operador, de modo a resguardar a última transação executada com êxito, mantendo a integridade interna 
da base de dados correspondente ao último evento completado antes da falha; 
A manutenção deverá prever as condições para a atualização de versões dos softwares licitados, assim 
como a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação das versões em uso para garantir 
a operacionalidade dos mesmos, mantendo as parametrizações e customizações já efetuadas; 
Os serviços de Manutenção Corretiva dos Sistemas Aplicativos compreendem a correção de erros de lógica 
e problemas que venham a aparecer com o decorrer do uso do sistema, podendo ser realizados nas 
instalações da CONTRATADA ou mediante o uso de tecnologia de manutenção remota disponibilizada pela 
CONTRATANTE; 
Caso não seja possível realizar a manutenção através de acesso remoto ou quando a situação exigir, em 
comum acordo, a CONTRATADA enviará profissional (analistas e programadores) às instalações da 
CONTRATANTE para efetuar serviços de análise e programação, ocasião em que todas as despesas 
deverão ser custeadas pela CONTRATADA, sendo vedada, sob quaisquer hipóteses, a cobrança de 
qualquer outro valor pela realização dos serviços, seja hora-técnico, deslocamento, alimentação, 
hospedagem ou outra qualquer; 
 Os serviços de Manutenção Adaptativa, Evolutiva ou Corretiva a serem prestados no decorrer do contrato, 
compreendem serviços para implementação de rotinas nos sistemas de interesse específico da 
CONTRATANTE, visando a atender suas necessidades dentro do escopo do software, assim como o 
treinamento de usuários e técnicos em caso de substituição de funcionários alocados às atividades. 
 

DA VISITA TÉCNICA 
As Licitantes poderão visitar o local destinado a execução dos serviços, sob a coordenação do 
Departamento de Sistemas e Informática, conhecendo todas as particularidades e eventuais dificuldades 
oriundas da execução dos serviços, objetivando tomar conhecimento dos equipamentos e do ambiente 
operacional utilizado; 

1.1. A visita deverá ocorrer por técnico responsável pela Licitante, acompanhado de responsável do 
Departamento de Sistemas e Informática; 

1.2. A visita deverá ser agendada com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência; 
1.3. O agendamento deverá ocorrer mediante apresentação de requerimento diretamente ao 
Departamento de Sistemas e Informática, indicando o nome da Licitante, do responsável que procederá 
com a visita técnica, a data proposta para a ocorrência da visita, respeitando sempre os dias úteis desta 
Prefeitura; 
1.4. O não-comparecimento do responsável técnico da Licitante na data e horário agendados 
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desobrigará o Departamento de Sistemas e Informática do acompanhamento, salvo nos casos devidamente 
justificados e aceitos pelo próprio setor; 
1.5. Pela visita técnica será fornecido documento que deverá ser apresentado junto a documentação de 
habilitação da empresa, de acordo com o previsto no inciso III do artigo 30 da 8.666/93; 
1.6. O Departamento de Sistema e Informática poderão promover a alteração da data ou horário por sua 
conveniência, sempre no sentido da dilatação da data ou horário, mediante termo oferecido no momento do 
requerimento de visita apresentado pela interessada; 
1.7. As visitas deverão ocorrer até o primeiro dia útil anterior à data marcada para realização do 
certame, respeitando o prazo máximo estabelecido para o agendamento conforme consta neste Edital; 
1.8. Caso a Proponente opte por não realizar a visita, deverá incluir declaração firmada pelo responsável 
da empresa de que a Licitante tem conhecimento do local, condições e peculiaridades do objeto, assumindo 
a responsabilidade por eventuais constatações posteriores que poderiam ter sido verificadas caso tivesse 
realizado a visita técnica. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1.9. Proporcionar, no que lhe couber, as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa 
cumprir as condições estabelecidas neste Contrato; 
1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
credenciados pela CONTRATADA, atinentes ao objeto contratual; 
1.11. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Edital; 
1.12. Responder pelos débitos gerados pela utilização dos serviços, ainda que findo o prazo da 
contratação, nos termos da legislação aplicável; 
1.13. Assegurar aos técnicos da CONTRATADA, sempre que necessário, o acesso às dependências da 
CONTRATANTE para a prestação dos serviços relacionados com o objeto da contratação, respeitadas as 
normas de segurança interna da CONTRATANTE; 
1.14. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada nos serviços prestados; 
1.15. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho e 
qualidade; 
1.16. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à 
continuidade da prestação dos serviços, que, ressalvados os casos de força maior justificados pela 
CONTRATANTE, não devem ser interrompidos; 
1.17. Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do Contrato, em especial quanto ao 
acompanhamento e à fiscalização da prestação dos serviços, à exigência de condições estabelecidas nas 
especificações e à aplicação de sanções; 
1.18. Tornar disponível, quando for o caso, as instalações e os equipamentos necessários à prestação 
dos serviços; 
1.19. A CONTRATANTE obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1.20. Responsabilizar-se por todas as obrigações decorrentes desta contratação; 
1.21. Manter o sigilo e a inviolabilidade dos serviços; 
1.22. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, estadual ou distrital 
e municipal, como também assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas pela 
legislação, inclusive quanto aos preços oferecidos na proposta; 
1.23. Prestar os serviços contratados com padrão de qualidade, regularidade, segurança, atualidade, 
eficiência e modicidade de tarifas, sempre de acordo com as normas estabelecidas pelo Poder Concedente, 
evitando a interrupção do serviço; 
1.24. Zelar sempre pela igualdade de tratamento entre os diversos usuários no acesso aos serviços; 
1.25. Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer fato extraordinário ou anormal 
que ocorra durante a vigência do Contrato, para a adoção das medidas cabíveis, prestando os 
esclarecimentos julgados necessários; 
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1.26. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a 
atender as reclamações a respeito da qualidade dos serviços prestados; 
1.27. Providenciar a imediata reparação, correção, remoção ou substituição, total ou parcial, às suas 
expensas, de serviço prestado pela CONTRATADA na rede externa, em que se verifiquem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de execução inadequada; 
1.28. Atender de imediato às solicitações da CONTRATANTE, no caso de qualquer ocorrência de 
interrupção na prestação dos serviços contratados, devendo restabelecê-los nos prazos legais, a contar da 
notificação; 
1.29. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de 
ação ou omissão, sua ou de seus empregados, imprudência, imperícia ou negligência, quando da execução 
dos serviços prestados na rede externa, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 
1.30. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus técnicos, durante a 
execução dos serviços, ainda que a falta seja praticada nas dependências da CONTRATANTE; 
1.31. Não veicular publicidade acerca da contratação, salvo mediante prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE. 
1.32. Prestar informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE em prazo inferior a 48 
(quarenta e oito) horas; 
1.33. Cumprir a determinação estipulada em edital no tocante ao início da prestação dos serviços no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da assinatura do contrato; 
1.34. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, XIII 
da Lei nº 8.666/193. 
1.35. Garantir a execução dos serviços sem interrupção; 
1.36. Assumir a responsabilidade por todas as despesas decorrentes da execução do objeto contratual, 
que não tenham sido objeto de ressalva em outras cláusulas; 
1.37. Assumir todos os custos dos serviços que tiverem de ser refeitos em virtude de omissões ou atrasos 
de sua responsabilidade; 
1.38. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias que incidirem 
sobre o pessoal que disponibilizar para realização dos serviços, inclusive transporte e alimentação que se 
façam necessários; 
1.39. Apresentar mensalmente junto com o faturamento, as certidões e demais documentações exigidas e 
necessárias à efetiva liquidação da fatura; 
1.40. Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados ou prepostos, por todas as despesas 
decorrentes da execução do Contrato, sob sua responsabilidade, tais como: salários, seguro de acidentes, 
taxas, impostos, contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 
1.41. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais de sua 
responsabilidade previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE; 
1.42. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 
1.43. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da 
CONTRATANTE; 
1.44. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal de sua 
responsabilidade, relacionadas ao objeto desta contratação, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou contingência; 
1.45. Atender às solicitações de serviço de acordo com as especificações técnicas, procedimentos de 
controle administrativos, cronogramas físicos que venham ser estabelecidos pela CONTRATANTE; 
1.46. Manter os sistemas aplicativos, software e sistemas de controle atualizados durante toda a vigência 
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do contrato; 
1.47. Prestar os serviços com pessoal adequadamente capacitado em locais e instalações determinados 
pela CONTRATANTE; 
1.48. Refazer serviços nos prazos estabelecidos; 
1.49. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
1.50. Reportar imediatamente ao departamento de Tecnologia da Informação da CONTRATANTE, 
quaisquer anormalidades, erros e irregularidades observadas no desenvolvimento dos serviços contratados, 
causados por ações do pessoal contratado, dos servidores públicos ou de terceiros; 
1.51. Acatar e obedecer às normas de utilização e segurança das instalações, estabelecidas pela 
CONTRATANTE; 
1.52. Submeter-se, dentro do escopo e das cláusulas pactuadas no contrato, às determinações da 
CONTRATANTE; 
1.53. Auxiliar as áreas de informática e administrativas da CONTRATANTE nas atividades de 
planejamento e administração dos recursos de Tecnologia da Informação; 
1.54. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato. 

 
DO SIGILO E SEGURANÇA 

1.55. A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados, informações, artefatos, 
contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, de que venha a ter conhecimento durante a 
execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de 
lei, independentemente da classificação de sigilo conferida a tais documentos; 
1.56. O representante da CONTRATADA deverá assinar termo de responsabilidade e sigilo, 
comprometendo-se a não divulgar nenhum assunto tratado, salvo se expressamente autorizado; 
1.57. Credenciar junto à CONTRATANTE os profissionais da CONTRATADA autorizados a prestar 
serviços decorrentes da presente contratação; 
1.58. Identificar utilizando placas de controle patrimonial, selos de segurança, etc. todo equipamento da 
CONTRATADA que venha a ser instalado nas dependências da CONTRATANTE; 
1.59. Efetuar a manutenção de pasta-arquivo de documentação de todos os serviços da CONTRATANTE 
processados na empresa; 
1.60. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
objeto do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
1.61. Todas as normas e procedimentos de segurança implementados no ambiente de Tecnologia da 
Informação da CONTRATANTE deverão ser rigorosamente supervisionados pelos responsáveis do referido 
setor; 
1.62. Manter sob rigoroso controle, todas as atividades de retirada e entrega de qualquer material junto 
aos seus usuários na CONTRATANTE, cuidando do adequado transporte dos mesmos; 
1.63. Quando os prestadores de serviços forem transferidos, remanejados, promovidos ou demitidos, 
todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos da CONTRATANTE deverão ser 
revistos, modificados ou revogados de acordo. 
 

DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
1.64. Todas as atividades realizadas no âmbito do Contrato e adequação do sistema deverão ser 
sustentadas por mecanismos de controle de incidentes em quatro momentos, a saber: 

a) No início da execução da implantação; 
b) Durante a execução da implantação; 
c) Ao término da execução da implantação; 
d) Durante toda a vigência do contrato. 

1.65. Como instrumento de controle de execução e instalação será utilizado a Central de Suportes com os 
registros de chamados realizados através de sistema de help desk; 
1.66. Independente dos sistemas de acompanhamento e supervisão exercidos diretamente pela 
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CONTRATADA para seus níveis operacionais, a CONTRATANTE exercerá supervisão e acompanhamento 
da execução do Contrato e dos serviços prestados, utilizando servidor designado para este fim; 
1.67. Para melhor desempenho destas funções, a CONTRATADA deverá credenciar um representante 
para responder as questões da CONTRATANTE, assim como todas as atividades relativas ao Contrato. 
Neste caso, a CONTRATANTE, por intermédio da Área de Tecnologia, manterá acompanhamento e 
supervisão a nível consolidado; 
1.68. Dentre as diversas funções de acompanhamento e supervisão a serem exercidas, pode-se 
destacar:  

a) Teste e validação de sistemas e programas;  
b) Verificação da qualidade e correção na prestação dos serviços; 
c) Realização de reuniões para planejamento; 
d) Organização e avaliação da prestação dos serviços;  
e) Proposição de modificação na sistemática de prestação dos serviços, dentre outras. 

1.69. Ainda como instrumentos integrados às atividades de supervisão da execução do Contrato, serão 
utilizados os relatórios periódicos e finais de atividades. Assim, para cada chamado, a prestadora deverá 
apresentar, ao Departamento de Tecnologia da Informação da CONTRATANTE, relatórios de 
acompanhamento e resultados gerados; 
1.70. Os documentos gerados na execução dos serviços deverão seguir os padrões e formulários 
definidos pelo Departamento de tecnologia da Informação da CONTRATANTE; 
1.71. Os chamados, relatórios de acompanhamento bem como os demais documentos gerados na 
execução e acompanhamento do contrato deverão ser apresentados em forma impressa ou com arquivo 
original armazenado em meio magnético; 
1.72. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do 
objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal 
definido pela lei civil; 
1.73. A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, 
caso o mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da CONTRATADA. 
 

UNIDADE GESTOR DO CONTRATO FISCAL DO CONTRATO 

VIG. EM SAÚDE Jose Edgar Monti Keilane Belique Spagnol 

 
DA VIGÊNCIA 

1.74. A contratação terá vigência por 24 (vinte e quatro) meses, a partir de sua publicação, podendo ser 
prorrogada nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93. Tendo em vista que dispõe o inciso IV do referido art. 57, 
a presente contratação poderá ser prorrogada observando o limite máximo de 48 meses. 
 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
1.75. A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal de Serviços contendo as informações necessárias à 
conferência do serviço executado, especificamente para esta contratação; 
1.76. No corpo da Nota Fiscal deverão constar obrigatoriamente as seguintes referências: 

a) A especificação dos serviços realizados contendo as informações necessárias à conferência dos 
serviços executados 
b) O número do Contrato; 
c) O número do Processo que deu origem à contratação; 
d) O número do Pregão; 
e) O número da Autorização de Fornecimento; 
f) O número da Nota de Empenho; 
g) O número da conta e agência do beneficiário. 

1.77.  O pagamento será efetuado mensalmente, 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada, cumpridas todas as exigências contratuais; 
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1.78. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se o serviço não for executado de 
acordo com as especificações apresentadas neste Edital; 
1.79. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser atestada, no caso de ocorrer a não aceitação dos serviços 
faturados, o fato será de imediato comunicado à CONTRATADA, para retificação das causas de seu 
indeferimento; 
1.80. A Nota Fiscal/Fatura que apresentar erro na sua emissão será devolvida à contratada para fins de 
correção ou substituição, implicando em prorrogação automática do seu vencimento, até a completa 
regularização, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE; 
1.81. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual, inclusive. 
 

DO EQUILIBRIO FINANCEIRO 
1.82. O contrato poderá ser reajustado, anualmente, após o período de 24 meses, contado da data de 
assinatura, desde que seja acordado entre as partes, pleiteado pela CONTRATADA e aprovada pela 
CONTRATANTE, e condicionado à variação dos preços de mercado, limitado ao Índice Geral de Preços - 
Mercado (IGP-M) ou outro indexador que venha a substituí-lo; 
1.83. Ocorrendo a prorrogação contratual, o valor do contrato será reajustado pelo Índice Geral de Preços 
- Mercado (IGP-M) ou outro indexador que venha a substituí-lo. 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO. 
 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
A documentação abaixo descrita deverá ser entregue no prazo máximo de 03 (três) horas após o 
término do certame licitatório, à pregoeira responsável, no Departamento de Licitação, Compras e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Linhares situada a Avenida Augusto Pestana, 790, Centro, 
Linhares-ES, CEP 29.900-192. 

a) Comprovação de que a empresa licitante, declarada vencedora forneceu sem restrição, serviço 
igual ou semelhante ao objeto. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 
(um)  ATESTADO DE CAPACIDADETÉCNICA, emitido por pessoa jurídica, compatível com o 
objeto desta licitação; e em papel timbrado; 

 
 

Linhares-es, 30 de Abril de 2020 
 
 
 

Saulo Rodrigues Meirelles 
Secretário Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde de Linhares-ES 
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RELAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 

Lote Item Und Quant Descrição TOTAL 

01 

01 Und 01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE –  
 
Contratação de empresa especializada para 
fornecer solução tecnológica para auxiliar as 
atividades de gestão do setor de Vigilância 
Sanitária –  
 
Implantação, Treinamento, 
Parametrização, Conversão de Dados e 
Operação Assistida. 
 

 
 
 
 
 

13.166,67 

02 MES 24 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE –  
 
Contratação de empresa especializada para 
fornecer solução tecnológica para auxiliar as 
atividades de gestão do setor de Vigilância 
Sanitária –  
 
Suporte, Manutenção Preventiva, 
Evolutiva, Corretiva e Atualizações. 
 

 
 
 
 

136.399,92 

 
    

 
149.566,59 

 

 

TOTAL R$ 149.566,59  

(Cento e quarenta e nove mil e quinhentos e sessenta e seis reais e cinqüenta e nove centavos) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2020 

ANEXO II 

(MINUTA) CONTRATO Nº  ____ / 2020 

 
TERMO DE CONTRATO FIRMADO NA SEDE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES, QUE ENTRE 

SÍ FAZEM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE LINHARES-

ES., E DE OUTRO LADO A FIRMA "VENCEDORA DO 

PREGÃO ELETRONICO Nº -----/2020,  EM 

CONFORMIDADE COM O PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº ------------/20----. 

 
Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado o Município de LINHARES, ES, 

pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Avenida Augusto Pestana, 790, Centro, Linhares - ES, 

devidamente inscrito no C.N.P.J (MF) sob o nº ---------------------------------------------, neste ato representado 

pelo(a) Secretario Municipal de ............................, portador do CPF (MF) nº --------, residente e 

domiciliado(a) à ---------------------------, neste instrumento denominado simplesmente CONTRATANTE e, do 

outro, a empresa ----------------------, estabelecida à------------------------------, devidamente inscrita no CNPJ 

(MF) nº ---------------, representada  legalmente neste ato pelo Sr (a) ---------------------------, portador(a) do  

CPF (MF) n° -------, residente e domiciliado(a) à ------------------------, adiante  denominada simplesmente 

CONTRATADA, tendo em vista o julgamento datado de -----, referente ao Pregão Eletrônico Nº -----/2020, 

devidamente homologado pela Secretaria Municipal de ---------------------------, no processo n
o 

-----------------

/20---, têm entre si, justos e contratados, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei N 

10.520/2002 e Lei n. 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para fornecer solução 

tecnológica, com licenciamento através de locação/cessão de direito de uso, para auxiliar as atividades de 

gestão do setor de Vigilância Sanitária, do Município de Linhares ES, incluindo a implantação, manutenção, 

suporte e conversão de dados, de acordo com as especificações técnicas e condições, conforme disposto 

na Licitação Pregão Eletrônico Nº ----/2020 cujo edital consta no Processo Administrativo nº 5521/2020, 

conforme proposta anexa. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato e às disposições da Lei n.º 8.666/93, à 

qual se encontra vinculado, bem como às disposições contidas na Licitação, Pregão Eletrônico Nº ----/2020, 
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além das obrigações assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA e dirigida à CONTRATANTE, 

que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato, no que não 

o contrarie. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1 A CONTRATANTE obrigam-se a: 

a) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 

b) fornecer à contratada todas as informações necessárias visando propiciar a perfeita execução dos 

serviços; 

c) promover, por meio do servidor designado pela Secretaria competente, o acompanhamento e a 

fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências 

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada; 

d) efetuar o pagamento à empresa contratada, até 30 (trinta) dias, após a certificação das Notas Fiscais 

pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condições de preço e pagamento estabelecidos no 

Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 A CONTRATADA obriga-se a execução dos serviços obedecendo rigorosamente o disposto no edital do 

Pregão Eletrônico Nº ----/2020, que, independentemente de transcrição, faz parte integrante e 

complementar deste contrato. 

 3.2  A CONTRATADA obrigam-se, ainda, a: 

3.2.1 Executar os serviços conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades da 

Secretaria, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa; 

3.2.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

3.2.3 Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento 

do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho;  

3.2.4 Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais ou materiais, quando resultantes de ação 

ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, 

corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando 

constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados; 

3.2.5 Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e 

fiscais, bem como seguros, desde que resultantes da contratação com o Município; 

3.2.6 Credenciar, junto a Secretaria Municipal Saúde, um representante para prestar esclarecimentos e 

atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato; 
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3.2.7 Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os materiais a serem entregues devidamente 

atestadas por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos 

do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. Deverá ainda, ser anexada a comprovação da 

quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em vigor; 

3.28 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou  supressões que se fizerem no objeto do contrato, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da legislação 

vigente. 

3.2.9 Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos; 

3.2.10 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante; 

3.2.11 Considerando a obrigatoriedade de publicação dos contratos devidamente assinados no Portal de 

Transparência, para atendimento da Lei nº 12.527/11 de 18/11/11 (Lei Acesso a Informação) e a Lei 

Complementar nº 131/2009 de 27/05/2009, necessário se faz a assinatura digital dos contratos a serem 

celebrados com o Município. (Certificado Digital). 

3.2.12 Responsabilizar-se por todas as obrigações decorrentes desta contratação; 

3.2.13 Manter o sigilo e a inviolabilidade dos serviços; 

3.2.14 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, estadual ou distrital 

e municipal, como também assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas pela 

legislação, inclusive quanto aos preços oferecidos na proposta; 

3.2.15 Prestar os serviços contratados com padrão de qualidade, regularidade, segurança, atualidade, 

eficiência e modicidade de tarifas, sempre de acordo com as normas estabelecidas pelo Poder Concedente, 

evitando a interrupção do serviço; 

3.2.16 Zelar sempre pela igualdade de tratamento entre os diversos usuários no acesso aos serviços; 

3.2.17 Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer fato extraordinário ou anormal 

que ocorra durante a vigência do Contrato, para a adoção das medidas cabíveis, prestando os 

esclarecimentos julgados necessários; 

3.2.18 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a 

atender as reclamações a respeito da qualidade dos serviços prestados; 

3.2.19 Providenciar a imediata reparação, correção, remoção ou substituição, total ou parcial, às suas 

expensas, de serviço prestado pela CONTRATADA na rede externa, em que se verifiquem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de execução inadequada; 

3.2.20 Atender de imediato às solicitações da CONTRATANTE, no caso de qualquer ocorrência de 

interrupção na prestação dos serviços contratados, devendo restabelecê-los nos prazos legais, a contar da 

notificação; 

3.2.21 Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de 
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ação ou omissão, sua ou de seus empregados, imprudência, imperícia ou negligência, quando da execução 

dos serviços prestados na rede externa, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

3.2.22 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus técnicos, durante a 

execução dos serviços, ainda que a falta seja praticada nas dependências da CONTRATANTE; 

3.2.23 Não veicular publicidade acerca da contratação, salvo mediante prévia autorização por escrito da 

CONTRATANTE. 

3.2.24 Prestar informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE em prazo inferior a 48 

(quarenta e oito) horas; 

3.2.25 Cumprir a determinação estipulada em edital no tocante ao início da prestação dos serviços no prazo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data da assinatura do contrato; 

3.2.26 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, XIII 

da Lei nº 8.666/193. 

3.2.27 Garantir a execução dos serviços sem interrupção; 

3.2.28 Assumir a responsabilidade por todas as despesas decorrentes da execução do objeto contratual, 

que não tenham sido objeto de ressalva em outras cláusulas; 

3.2.29 Assumir todos os custos dos serviços que tiverem de ser refeitos em virtude de omissões ou atrasos 

de sua responsabilidade; 

3.2.30 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias que incidirem 

sobre o pessoal que disponibilizar para realização dos serviços, inclusive transporte e alimentação que se 

façam necessários; 

3.2.31 Apresentar mensalmente junto com o faturamento, as certidões e demais documentações exigidas e 

necessárias à efetiva liquidação da fatura; 

3.2.32 Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados ou prepostos, por todas as despesas 

decorrentes da execução do Contrato, sob sua responsabilidade, tais como: salários, seguro de acidentes, 

taxas, impostos, contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

3.2.33 Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais de sua 

responsabilidade previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE; 

3.2.34 Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 

3.2.35 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos no 
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desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da 

CONTRATANTE; 

3.2.36 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal de sua responsabilidade, 

relacionadas ao objeto desta contratação, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

contingência; 

3.2.37 Atender às solicitações de serviço de acordo com as especificações técnicas, procedimentos de 

controle administrativos, cronogramas físicos que venham ser estabelecidos pela CONTRATANTE; 

3.2.38 Manter os sistemas aplicativos, software e sistemas de controle atualizados durante toda a vigência 

do contrato; 

3.2.39 Prestar os serviços com pessoal adequadamente capacitado em locais e instalações determinados 

pela CONTRATANTE; 

3.2.40 Refazer serviços nos prazos estabelecidos; 

3.2.41 Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

3.2.42 Reportar imediatamente ao departamento de Tecnologia da Informação da CONTRATANTE, 

quaisquer anormalidades, erros e irregularidades observadas no desenvolvimento dos serviços contratados, 

causados por ações do pessoal contratado, dos servidores públicos ou de terceiros; 

3.2.43 Acatar e obedecer às normas de utilização e segurança das instalações, estabelecidas pela 

CONTRATANTE; 

3.2.44 Submeter-se, dentro do escopo e das cláusulas pactuadas no contrato, às determinações da 

CONTRATANTE; 

3.2.45 Auxiliar as áreas de informática e administrativas da CONTRATANTE nas atividades de 

planejamento e administração dos recursos de Tecnologia da Informação; 

3.2.46 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato. 

 
3.2.47 DO SIGILO E SEGURANÇA 

3.2.47.1 A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados, informações, artefatos, 

contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, de que venha a ter conhecimento durante a 

execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de 

lei, independentemente da classificação de sigilo conferida a tais documentos; 

3.2.47.2 O representante da CONTRATADA deverá assinar termo de responsabilidade e sigilo, 

comprometendo-se a não divulgar nenhum assunto tratado, salvo se expressamente autorizado; 

3.2.47.3 Credenciar junto à CONTRATANTE os profissionais da CONTRATADA autorizados a prestar 

serviços decorrentes da presente contratação; 
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3.2.47.4 Identificar utilizando placas de controle patrimonial, selos de segurança, etc. todo equipamento da 

CONTRATADA que venha a ser instalado nas dependências da CONTRATANTE; 

3.2.47.5 Efetuar a manutenção de pasta-arquivo de documentação de todos os serviços da 

CONTRATANTE processados na empresa; 

3.2.47.6 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

objeto do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

3.2.47.7 Todas as normas e procedimentos de segurança implementados no ambiente de Tecnologia da 

Informação da CONTRATANTE deverão ser rigorosamente supervisionados pelos responsáveis do referido 

setor; 

3.2.47.8 Manter sob rigoroso controle, todas as atividades de retirada e entrega de qualquer material junto 

aos seus usuários na CONTRATANTE, cuidando do adequado transporte dos mesmos; 

3.2.47.9 Quando os prestadores de serviços forem transferidos, remanejados, promovidos ou demitidos, 

todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos da CONTRATANTE deverão ser 

revistos, modificados ou revogados de acordo. 

 
CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

4.1 A execução do contrato será acompanhada pelo servidor Srº --------------------------------, designado 

representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar à execução do 

objeto contratado, observadas as disposições deste contrato, sem o que não será permitido qualquer 

pagamento. 

4.2 Todas as atividades realizadas no âmbito do Contrato e adequação do sistema deverão ser 

sustentadas por mecanismos de controle de incidentes em quatro momentos, a saber: 

e) No início da execução da implantação; 

f) Durante a execução da implantação; 

g) Ao término da execução da implantação; 

h) Durante toda a vigência do contrato. 

4.3 Como instrumento de controle de execução e instalação será utilizado a Central de Suporte com os 

registros de chamados realizados através de sistema de help desk; 

4.4 Independente dos sistemas de acompanhamento e supervisão exercidos diretamente pela 

CONTRATADA para seus níveis operacionais, a CONTRATANTE exercerá supervisão e acompanhamento 

da execução do Contrato e dos serviços prestados, utilizando servidor designado para este fim; 

4.5 Para melhor desempenho destas funções, a CONTRATADA deverá credenciar um representante para 

responder as questões da CONTRATANTE, assim como todas as atividades relativas ao Contrato. Neste 

caso, a CONTRATANTE, por intermédio da Área de Tecnologia, manterá acompanhamento e supervisão a 

nível consolidado; 
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4.6 Dentre as diversas funções de acompanhamento e supervisão a serem exercidas, pode-se destacar:  

f) Teste e validação de sistemas e programas;  

g) Verificação da qualidade e correção na prestação dos serviços; 

h) Realização de reuniões para planejamento; 

i) Organização e avaliação da prestação dos serviços;  

j) Proposição de modificação na sistemática de prestação dos serviços, dentre outras. 

4.7 Ainda como instrumentos integrados às atividades de supervisão da execução do Contrato, serão 

utilizados os relatórios periódicos e finais de atividades. Assim, para cada chamado, a prestadora deverá 

apresentar, ao Departamento de Tecnologia da Informação da CONTRATANTE, relatórios de 

acompanhamento e resultados gerados; 

4.8 Os documentos gerados na execução dos serviços deverão seguir os padrões e formulários definidos 

pelo Departamento de tecnologia da Informação da CONTRATANTE; 

4.9 Os chamados, relatórios de acompanhamento bem como os demais documentos gerados na execução 

e acompanhamento do contrato deverão ser apresentados em forma impressa ou com arquivo original 

armazenado em meio magnético; 

4.10 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 

por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí 

incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido 

pela lei civil; 

4.11 A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso 

o mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da CONTRATADA. 

UNIDADE GESTOR DO CONTRATO FISCAL DO CONTRATO 

VIG. EM SAÚDE Jose Edgar Monti Keilane Belique Spagnol 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E PAGAMENTO 

5.1 O preço global do fornecimento é de R$ ______ (_______),conforme proposta comercial de preços 

unitários da contratada, constante da Planilha de Formação de Preços do termo de referência Edital, 

apresentada pela contratada, anexada ao presente contrato. 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
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A CONTRATANTE efetuará o pagamento, à CONTRATADA, pelos produtos efetivamente fornecidos, de 

acordo com a importância constante da respectiva nota fiscal/fatura  

 
O pagamento será feito mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, no banco e 

respectiva agência mencionadas em sua proposta, até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade do bem, cumprindo o fornecedor as etapas 

estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao contratado comprovar sua reguralidade fiscal conforme 

solicitado  para habilitação no certame licitatório. 

 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre 

a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão, número do 

Processo, número do Empenho e número da Autorização de Fornecimento. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 

O CONTRATANTE, na condição de TOMADORA DOS SERVIÇOS, reterá o ISSQN (Imposto sobre serviços 

de qualquer natureza) de todos os prestadores de acordo com a lista de serviços contida na Lei 

Complementar nº 10/2011, Lei Complementar nº 012/2012, Decreto nº 1246/2013 e Lei Complementar nº 

046/2017. 

  
PARÁGRAFO TERCEIRO 

Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 

pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 
PARÁGRAFO QUARTO 
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Não serão aceitas cobranças realizadas através de títulos colocados em cobrança através de banco ou 

outra instituição do gênero. 

 
PARÁGRAFO QUINTO 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

 
A CONTRATADA deverá requerer o reajuste, se assim entender necessário, após o transcurso de 01 

(um) ano, contados da apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, 

nos termos do artigo 40, inciso XI da Lei nº 8.666/93. 

 
O índice a ser utilizado para o reajuste será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituí-lo, 

acumulado durante o período.  

 
O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

6.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária 

própria consignada no orçamento municipal para o exercício de 2020 e subseqüentes, a saber: 

08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.01.10.304.0966.2.065 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILANCIA SANITÁRIA 

33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE  

FICHA 273 

 
PARÁGRAFO ÚNICO 

Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato, serão emitidas Notas de Empenho, à conta 

das dotações especificadas nesta cláusula.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO 

7.1  O contrato terá sua vigência no período de 24(vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado nos 

termos da legislação.  

7.2 O contrato estará vigente a partir de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1 DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

A empresa contratada será responsável pela qualidade dos serviços prestados, assim como dos 
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profissionais alocados, assumindo inteira responsabilidade pela inadequação dos serviços prestados e/ou 

profissionais, provendo solução e substituição dos profissionais quando e se necessário, de acordo com 

solicitação da CONTRATANTE e a critério desta. 

 
8.1.1 Serviços de Implantação do Sistema 

8.1.1.1 O sistema de deverá ser implantado nos locais indicados pela CONTRATADA, de acordo com a 

necessidade, compreendendo as seguintes características: 

8.1.1.2 Serviço de instalação: trata-se da efetiva instalação do sistema nos equipamentos da 

CONTRATANTE; 

8.1.1.3 Serviço de conversão de dados: trata-se em converter os dados dos sistemas legados para o 

sistema adquirido, caso necessário, bem como a validação dos dados e informações; 

8.1.1.4 Serviço de carga de dados inicial das informações nas tabelas da base de dados; 

8.1.1.5 Serviços de parametrização: trata-se do cadastramento das tabelas de parâmetros e configurações 

do sistema, visando a correta funcionalidade dos procedimentos da CONTRATANTE; 

8.1.1.6 O sistema será caracterizado implantado e em pleno funcionamento quando os serviços de 

instalação, parametrização, conversão de dados e carga de dados estiverem concluídos; 

8.1.1.7 As atividades de implantação deverão obedecer ao cronograma previamente estabelecido e 

elaborado para cada módulo do sistema que será implantado; 

8.1.1.8 O projeto de instalação, implantação, e treinamento no sistema será de atendimento obrigatório, 

devendo a empresa apresentar declaração de cumprimento dos prazos e datas ali estabelecidos sob pena 

de descumprimento contratual; 

8.1.1.9 A contagem do prazo de execução dos serviços será iniciada a partir da disponibilização pela 

CONTRATANTE dos equipamentos necessários para a implantação do sistema (servidores, computadores, 

e outros periféricos) e a assinatura do contrato; 

8.1.1.10 O processo de implantação deverá ser acompanhado, fiscalizado e gerenciado pela equipe 

formada por servidores públicos da prefeitura, em especial o departamento de tecnologia; 

 
8.1.2 Serviços de Treinamento 

8.1.2.1 O treinamento visa capacitar os usuários e o administrador técnico do sistema da CONTRATANTE 

para a plena utilização do mesmo, explorando como os módulos trabalham para alcançar/potencializar ao 

máximo as soluções fornecidas pela aplicação. 

8.1.2.2 O treinamento deverá ser destinado aos colaboradores que realizarão as tarefas diárias no sistema. 

Após o treinamento, o usuário terá a capacidade de utilizar a ferramenta e estará apto a trabalhar com todas 

as funcionalidades disponibilizadas pela aplicação; 

8.1.2.3 A CONTRATADA deverá propor treinamentos que sejam aplicados tanto a usuários que farão a 
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administração do sistema quanto àqueles que farão uso diário do sistema; 

8.1.2.4 Os treinamentos deverão ser ministrados, com instrutor próprio da CONTRATANTE, na sede da 

CONTRATADA, no horário comercial (8:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas), com recursos da 

própria CONTRATANTE, incluindo infraestrutura e equipamentos; 

8.1.2.5 Os treinamentos deverão obedecer ao cronograma de trabalho a ser apresentado pela 

CONTRATADA, sendo que a previsão não ultrapassará 15 dias de execução dos serviços, a partir da 

assinatura do contrato; 

8.1.2.6 Todos os custos inerentes à formação, tais como: materiais didáticos, deslocamentos, hospedagens 

do instrutor, deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA; 

 
8.1.3 Serviços de Operação Assistida 

8.1.3.1 O serviço de operação assistida deverá ocorrer através da disponibilização de profissionais da 

CONTRATADA para apoiar a operação do dia-a-dia do sistema após a etapa de treinamentos formais e 

deverá ocorrer em ambiente de produção; 

8.1.3.2 Os locais de trabalho e infraestrutura para esses profissionais deverão ser disponibilizados pela 

empresa contratante nos locais em que o sistema for implantado; 

8.1.3.3 A agenda de execução deste serviço será feita em comum acordo entre as partes; 

 
8.1.4 Serviços de Suporte Técnico e Manutenção 

8.1.4.1 A CONTRATADA deverá garantir os serviços prestados, manutenção e a evolução do sistema pelo 

período de 12 (doze) meses; 

8.1.4.2 A empresa contratada deverá disponibilizar as atualizações do sistema por motivos de nova versão 

ou correção de erros, no período de suporte, sem qualquer custo adicional à CONTRATANTE, desde que o 

erro ou falha, comprovadamente, tenham sido motivados pela CONTRATADA; 

 
8.2 DO CRONOGRAMA 

8.2.1 O cronograma físico deverá seguir o seguinte fluxo de atividades pela CONTRATADA: 

Atividades Duração 

Implantação da Solução 

05 dias 

Instalação 

Adequação e configuração da rede existente 

Parametrização 

Conversão de Dados e Validação 

Carga de Dados Inicial 
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Homologação da solução 

Treinamento 15 dias 

Operação Assistida 60 dias 

Suporte Técnico e Manutenção 12 meses 

 
8.3 DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

Para que o software atenda às necessidades da Vigilância Sanitária da CONTRATANTE, será necessário 

que ele possua as seguintes características: 

 
8.3.1 Características Gerais 

O software deverá possuir uma interface administrativa, visível somente ao gestor do sistema para permitir 

que sejam definidos os parâmetros dele, de acordo com a orientação da CONTRATADA; 

A interface dos softwares deverá  oferecer suporte para qualquer sistema operacional, sendo necessária a 

compatibilidade com navegadores atuais; 

A interface deverá ser do tipo Web, 100% online, com as seguintes características: 

d) Deverá ainda atender as especificações CSS Nível 3 regidas pelo Consórcio W3C; 

e) Deverá ser compatível com dispositivos móveis através de layout fluido/responsivo, adaptado a 

telas menores, mantendo os recursos da versão para computadores, oferecendo dinamismo e agilidade no 

cadastro das informações ou em caso de falhas nos computadores; 

f) Deverá ser suportada na estação de trabalho sem a necessidade de instalações, módulos ou 

softwares adicionais, bastando apenas um navegador e acesso à Internet/Extranet administrativa. 

O software deverá ser compatível com banco de dados do tipo relacional e utilizar a linguagem SQL de 

forma transacional, ou seja, executam ou registram as atividades administrativas básicas, onde os dados 

recolhidos em uma transação deverão ficar imediatamente disponíveis em toda a rede, em um servidor 

central. Isto significa que cada dado deverá ser recolhido uma única vez, diretamente onde é gerado. Os 

dados transcritos pelos usuários deverão ser imediatamente validados e o efeito da transação deverá ser 

imediato; 

O sistema não deverá permitir que sejam eliminadas transações já concretizadas; 

Caso seja necessária uma retificação de qualquer informação, esta deverá ser estornada para que fique 

registrada permanentemente; 

A escolha do banco de dados utilizado será feita pela CONTRATADA, de acordo com sua estrutura 

disponível para alocação da base de dados; 

A CONTRATANTE disponibilizará a infraestrutura física para o funcionamento dos softwares; 

O software deverá acompanhar a evolução dos padrões de desenvolvimento, sendo necessárias 
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atualizações e melhoramentos nos recursos existentes para um melhor andamento das atividades; 

O backup do sistema deverá ser executado automaticamente no servidor, sem a necessidade de 

intervenção do usuário; 

Todos os módulos do sistema devem funcionar de forma integrada e ser desenvolvido em banco de dados 

único, sem necessidade de rotinas de transferência ou integração de dados entre bases de dados; 

O sistema deverá suportar o uso por múltiplos usuários simultaneamente, sem limitações na quantidade ou 

módulos a serem usados; 

As atualizações de sistema deverão ocorrer de forma transparente e automática, sem que seja necessária a 

intervenção do usuário; 

Caso a CONTRATANTE necessite realizar integrações com outros softwares ou banco de dados, a 

CONTRATADA deverá fornecer os layouts para que sejam realizadas tais integrações, assim como auxiliar 

no processo da mesma; 

As transações no sistema, preferencialmente, devem ficar registradas permanentemente com a indicação 

do usuário, data, hora exata, informação da situação antes e depois, para eventuais necessidades de 

auditoria posterior. 

 
8.3.2 Características de Segurança 

I. Garantir segurança na comunicação entre o usuário e o software utilizando transmissão de dados por 

meio de uma conexão através de certificado SSL com criptografia SHA-2 e 2048 bits ou superior para 

proteger todos os dados confidenciais transmitidos do navegador para o servidor web; 

II. O software deverá possuir controle de acesso com permissões específicas, autenticação por usuário e 

senha, nível de acesso contendo ainda Módulo de Cadastro de Usuários, acessível somente ao 

Administrador do sistema ou a quem ele delegar. 

III. Garantir integridade do banco de dados e segurança das informações, não permitindo por exemplo a 

exclusão de registros que estejam relacionados com outros cadastros ou processos no sistema bem como 

não permitir o acesso a qualquer dado do sistema sem um login de acesso devidamente autorizado; 

IV. Funcionar em servidor dedicado com mais de um processador sem restrição de número de usuários 

simultâneos;  

V. Ser compatível com ambiente distribuído, permitindo a realização de tarefas concorrentes, independente 

se os clientes da aplicação estão em rede local ou em acesso remoto em relação ao servidor de aplicativo; 

VI. O sistema deverá disponibilizar um cadastro de grupos de acesso, contendo todas as permissões 

possíveis no sistema, permitindo a criação de grupos de acesso personalizados para cada conjunto de 

profissionais; 

VII. A CONTRATANTE poderá sugerir novas permissões para dinamizar o processo de trabalho e filtrar as 

informações exibidas aos profissionais. 
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8.3.3 Profissionais 

O sistema deverá gerenciar os profissionais da vigilância sanitária, contendo as seguintes características: 

Inclusão do profissional contendo dados pessoais (nome, nascimento e sexo), dados profissionais (grau de 

instrução, profissão e titulação); documentação (CPF, registro em conselho e documento de identificação), 

informações de contato e endereço completo; 

Alteração dos profissionais com as mesmas características da inclusão; 

Inclusão de vínculo empregatício contendo o tipo de vínculo (efetivo, comissionado, temporário etc.), o 

cargo ocupado, a matrícula, dada de início do vínculo e a carga horária semanal; 

Encerramento de vínculo empregatício informando a data do desligamento e motivo; 

Inclusão de locais de trabalho por vínculos empregatícios, informando a unidade administrativa, a unidade 

de atendimento, a data de início e carga horária no local; 

Remoção de local de trabalho informando a data do encerramento e motivo. 

 
8.3.4 Módulo de Solicitações 

O sistema deverá possuir módulo de solicitações que contemplem os seguintes tipos: 

 Licenciamento Inicial; 

 Licenciamento Inicial Simplificado; 

 Renovação de Licença; 

 Alteração de Endereço; 

 Vistoria Prévia; 

 Receituário de Controle Especial; 

 Assunção e Baixa de Responsabilidade Técnica; 

 Aprovação de Projetos Arquitetônicos; 

 Encerramento de Atividades; 

 Licenciamento de Veículos. 

As solicitações deverão conter um protocolo interno com opções para tramitar o processo para outros 

departamentos assim como opção para os profissionais confirmarem o recebimento; 

As solicitações deverão conter opção para finalizar, cancelar, reabrir ou arquivar; 

Os profissionais poderão interagir com o solicitante através da troca de mensagens de e-mail e visualizar as 

mensagens enviadas; 

As solicitações deverão possuir um fluxo de trabalho configurável, permitindo que a Vigilância Sanitária 

defina quais atividades deverão ocorrer para cada solicitação e, quando aplicável, alinhada aos 

procedimentos do SIGTAP para geração do arquivo BPA; 
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Permitir o controle das pendências da solicitação, não permitindo que ela não seja finalizada enquanto 

houver pendências; 

8.3.5 Taxas 

Nas solicitações em que for aplicável, o sistema deverá possibilitar a inserção das taxas geradas e controlar 

o pagamento dela. 

 
8.3.6 Cadastro de Pessoas/Empresas 

Possuir cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas, com validação para impedir o cadastro de informações 

duplicadas e com sistema de busca de informações em tempo real (ao digitar) filtrados pelos campos que a 

CONTRATADA definir contendo os seguintes campos com validação em caso de não preenchimento ou 

informações incorretas caso necessário: 

a) Tipo de Pessoa; 

b) Nome Completo ou Razão Social; 

c) Nome Fantasia; 

d) Atividades Econômicas, permitindo a seleção de múltiplas; 

e) Número do CPF ou CNPJ; 

f) Número da Inscrição Estadual; 

g) Número da Inscrição Municipal; 

h) Natureza Jurídica; 

i) Área do Estabelecimento; 

j) Nome do Proprietário; 

k) Nome do Responsável Legal; 

l) Responsável Técnico; 

m) Endereço Completo; 

n) Número de Telefone; 

o) E-mail. 

O módulo deverá conter ainda, opção para detalhamento do cadastro da Pessoa, informando todo o seu 

histórico de atividades; 

 
8.3.7 Inspeções 

Possuir controle das atividades de Inspeção, a partir de uma solicitação que necessite de inspeção, com as 

seguintes características: 

a) Permitir o agendamento e a prorrogação das inspeções, informando o motivo; 

b) Permitir associar uma inspeção a um profissional; 

c) Permitir a emissão do parecer de inspeção informando a data, os profissionais envolvidos e o 
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detalhamento do parecer, permitindo ainda que se anexe um parecer previamente emitido; 

d) Permitir, no parecer, que se gerem documentos como notificações ou advertências; 

e) Permitir que se definissem pendências e o prazo para solução. 

 
8.3.8 Licenciamento 

Possuir controle das licenças geradas, através das solicitações de licenciamento, com as seguintes 

características: 

a) Permitir a escolha da data de validade da licença; 

b) Permitir a inserção de observações; 

c) Data da Emissão; 

d) Possibilitar a existência de um código de verificação para que a população, através do portal do 

cidadão, possa validar a veracidade da licença; 

e) Permitir que o solicitante pudesse emitir a licença on-line através do portal da empresa; 

f) Gerar automaticamente o número da licença. 

 
8.3.9 Denúncias 

Possuir controle das Denúncias com as seguintes características: 

a) Dados que permitam identificar o denunciante com opção para denunciante anônimo; 

b) Permitir que o denunciante informe um e-mail para receber atualizações; 

c) Dados do denunciado; 

d) Tipo da denúncia, com cadastro para manutenção; 

e) Permitir vincular uma denúncia a um estabelecimento cadastrado; 

f) Possuir mapa com a localização do denunciado; 

g) Controle das atividades de denúncia com as mesmas características da atividade de inspeção 

(agendar, prorrogar, emitir parecer); 

h) Controle das pendências encontradas; 

i) Permitir o recebimento de denúncias de forma on-line, através do portal do cidadão. 

Possuir opção para impressão da Ficha de Denúncia. 

 
8.3.10 Controle de Receituário Especial 

Possuir solicitação de receituário especial contendo as seguintes informações: 

a) Nome do Requisitante; 

b) Endereço Completo; 

c) Registro Profissional; 

d) Especialidade; 

e) Ocupação do Autorizado; 
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f) Data; 

g) Tipo de Receita. 

O módulo deverá conter ainda, opção para detalhamento com opção para impressão da Ficha de 

Requisição. 

 
8.3.11 Atividades Educativas 

Possuir controle das Atividades Educativas com as seguintes características: 

a) Permitir o cadastro das Atividades Educativas para a população; 

b) Permitir o cadastro das Atividades Educativas para o setor regulado; 

c) Permitir a inclusão e exclusão de participantes das atividades; 

d) Permitir a impressão ou envio por e-mail do Certificado de Participação dos integrantes. 

 
8.3.12 Configurações e Cadastros Auxiliares 

Possuir configuração e cadastros auxiliares com as seguintes características: 

a) Possuir cadastro dos dados da unidade para exibição nos relatórios, assim como o logotipo; 

b) Possibilitar a configuração da sequência de numeração das licenças e a continuidade da 

numeração; 

c) Possibilitar a configuração automática ou manual do número do receituário de controle especial; 

d) Permitir a configuração do endereço URL para validação do código da licença sanitária; 

e) Permitir a configuração do endereço URL para verificação do certificado da atividade educativa; 

f) Permitir a configuração da conta de e-mail utilizada nos envios do sistema; 

g) Permitir realizar os cadastros auxiliares para facilitar no preenchimento das informações: 

I. Atividades econômicas; 

II. Bairros; 

III. Categoria de Denúncias; 

IV. Cargos; 

V. Departamentos; 

VI. Funcionários; 

VII. Formações acadêmicas; 

VIII. Natureza Jurídica; 

IX. Profissões; 

X. Prescritores; 

XI. Responsáveis Técnicos; 

XII. Tipos de Documentos; 

XIII. Tipos de Evento para atividades educativas; 
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XIV. Tipos de Especialidades; 

XV. Tipos de Medicamentos; 

XVI. Tipos de Taxa; 

XVII. Tipos de Veículos. 

 
8.3.13 Painel 

Possuir painel com informações para auxiliar o trabalho da vigilância sanitária contendo as seguintes 

informações: 

Processos abertos; 

Atividades pendentes; 

Atividades filtradas pelo profissional que está acessando o sistema; 

Estatísticas por fiscal; 

Pendências expiradas (ou a expirar) dos processos; 

Denúncias pendentes; 

Atalhos para as principais ações; 

Estatísticas gerais. 

 
8.3.14 Portal do Cidadão 

Possuir portal do cidadão com as seguintes características: 

Permitir que o cidadão envie e acompanhe as denúncias; 

Permitir que o cidadão verifique a autenticidade das licenças sanitárias dos estabelecimentos; 

Permitir que a vigilância sanitária cadastre orientações para que sejam exibidas no portal do cidadão. 

 
8.3.15 Portal da Empresa 

Possuir portal da empresa com as seguintes características: 

Permitir que a empresa cadastre novas solicitações ou acompanhe as solicitações existentes; 

Permitir que a empresa anexe arquivos a uma solicitação; 

Permitir que a empresa envie mensagens ou avisos a vigilância sanitária; 

Permitir que a empresa acompanha os prazos e agendamentos das atividades ou pendências. 

 
8.3.16 Relatórios 

O sistema deve permitir a emissão de relatórios, capazes de auxiliar os gestores na análise de informações 

estratégicas relativas às atividades do setor; 

O módulo de Relatórios deverá ser dinâmico, com filtros personalizáveis, englobando os principais campos 

do sistema ou os definidos pela CONTRATADA; 

Os relatórios deverão ser impressos ou possibilitar que sejam salvos em disco em formato PDF para 
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posterior reimpressão, além de também permitir a seleção da impressora de rede desejada; 

Os relatórios deverão ser exportáveis em formato XLS; 

A CONTRATADA deverá desenvolver relatórios adicionais não contemplados no sistema, de acordo com as 

solicitações da CONTRATANTE e dentro do escopo do software; 

O sistema deverá possibilitar a exportação da produção mensal no formato BPA. 

Possibilitar a emissão relatório de licenças filtrado por data de emissão, tipo de estabelecimento ou 

atividade econômica; 

Possibilitar a emissão de relatório de atividades agendadas e realizadas, filtrado por data ou responsável; 

Possibilitar a emissão de relatório de denúncias filtrado por tipo de estabelecimento, atividade econômica, 

origem, status, categoria ou data; 

Possibilitar a emissão de relatório por estabelecimento filtrado por tipo, atividade econômica ou bairro; 

Possibilitar a emissão de relatório por processos/solicitações filtrado por tipo de processo, tipo de 

estabelecimento, atividade econômica ou data. 

 
8.3.17 Implantação e Ambiente Tecnológico 

A CONTRATANTE disponibilizará toda a infraestrutura física necessária dimensionada para o perfeito 

funcionamento dos aplicativos; 

A CONTRATANTE disponibilizará um servidor com banco de dados já disponível e não se responsabilizará 

por licenças adicionais; 

O software deverá ser 100% compatível com ambientes virtualizados sem comprometer o desempenho; 

A implantação e as configurações dos ambientes tecnológicos e operacionais ficarão a cargo da 

CONTRATADA, mediante acompanhamento de servidores designados pela CONTRATANTE; 

O processo de implantação deverá ser efetuado de forma padronizada e parametrizada, preferencialmente, 

através de aplicações, evitando que os usuários tenham que efetuar procedimentos manuais para 

instalação dos mesmos e configuração de ambiente. Todo o processo de criação e configuração dos 

parâmetros de acesso ao banco de dados, que deverão estar embutidos nas aplicações; 

Uma equipe da CONTRATADA deverá monitorar os níveis de utilização e desempenho dos equipamentos, 

recomendando ajustes nos parâmetros do ambiente sempre que necessário. Deverá, também, garantir a 

eliminação de erros detectados que prejudique o funcionamento do sistema e, também, atualizações de 

versões decorrentes de alterações legais ou tecnológicas e/ou qualquer outra evolução no produto padrão, 

oferecida espontaneamente pela CONTRATADA. As adequações decorrentes de mudanças na legislação 

vigente deverão ser executadas, durante a vigência deste instrumento, sem ônus para a CONTRATANTE, 

de forma plena e tempestiva, observando as obrigações e os prazos legais; 

O sistema licenciado deverá ser aderente às rotinas atuais da CONTRATANTE; 

O sistema licenciado e os serviços prestados pela CONTRATADA deverão estar de acordo com as 
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especificações técnicas, características, condições, objetivos estabelecidos, prazos definidos e demais 

elementos informadores que integram o Edital, Termo de Referência e seus Anexos; 

A implantação compreende as seguintes atividades, a serem executadas pelos profissionais da 

CONTRATADA: 

a) Planejamento da instalação; 

b) Instalação dos componentes e módulos; 

c) Parametrização; 

d) Carga de dados oriundos de conversão ou migração dos sistemas já existentes. 

Na conclusão da fase de implantação do sistema deverá ser apresentado, pela CONTRATADA, um resumo 

das atividades realizadas e dos resultados alcançados durante o período de instalação; 

Toda a documentação produzida em decorrência dos serviços prestados será de propriedade exclusiva da 

CONTRATANTE, não podendo a CONTRATADA utilizá-la sem sua prévia autorização, por escrito, sob 

pena de sofrer as sanções previstas na Lei; 

Os atrasos, em qualquer das fases, decorrentes de dificuldades no levantamento e coleta de dados e/ou 

informações de competência da CONTRATANTE, poderão ensejar a prorrogação da data final da entrega 

dos produtos; 

Todas as despesas de deslocamento, hospedagem ou alimentação correrão por conta da CONTRATADA, 

tanto no que diz respeito ao treinamento, quanto ao suporte, sendo vedado qualquer reembolso além dos 

valores contratualmente previstos, de acordo com o previsto no Edital; 

A CONTRATADA deverá fornecer identificação aos seus profissionais para que estes circulem nas 

dependências da CONTRATANTE; 

A segurança dos arquivos relacionados com o software é de responsabilidade de quem opera o mesmo. A 

CONTRATADA não será responsabilizada por erros decorrentes de negligência, imprudência ou imperícia 

da CONTRATANTE, seus servidores ou prepostos na sua utilização, assim como problemas provenientes 

de “caso fortuito” ou “força maior”, contemplados pelo art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. A má 

utilização das técnicas operacionais de trabalho, como operações indevidas de backups (anormalidade nos 

meios magnéticos, utilização de mídias defeituosas ou disponibilidade do servidor), ou que possam gerar 

resultados equivocados, ou, ainda, danos causados por vírus de computador, serão assumidas como 

exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE. 

 
8.3.18 Treinamento 

Os serviços de treinamento deverão ser realizados na etapa de implantação do sistema, devendo abranger: 

a) Utilização do Sistema; 

b) Procedimentos de segurança: dados dos usuários, cuidados com senhas, acessos etc.; 

c) Relatórios. 
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Caberá à CONTRATANTE o fornecimento de mobiliário e equipamentos de informática, assim como locais 

adequados, necessários à realização dos treinamentos; 

As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais como: hospedagem, 

transporte, diárias etc. serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

A CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento contratado 

com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à CONTRATADA, 

sem ônus para a CONTRATANTE, ministrar o devido reforço; 

Quando solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá providenciar alterações no treinamento, 

incluindo recursos, instrutores, conteúdo etc.; 

Mesmo após o término da implantação do software ou quando novas funcionalidades forem implementadas, 

poderão ser realizados treinamentos de acordo com as necessidades da CONTRATANTE nos mesmos 

termos citados; 

Ao final do treinamento, os funcionários deverão assinar juntamente com os instrutores, um termo de 

conclusão declarando-se aptos a realizarem cada um dos procedimentos ministrados; 

A CONTRATADA deverá, conforme necessidade, realizar treinamento de reciclagem anual, objetivando 

manter o correto uso do software; 

Fornecer, caso a CONTRATANTE julgue necessário, treinamento para equipe de Tecnologia da Informação 

para que se tenha adequação dos dados para conseguir personalizar relatórios do sistema. 

 
8.3.19 Conversão de Dados 

Todo o processo de levantamento de requisitos e análise, durante o processo de implantação, deverá ser 

feito em conjunto com os funcionários da CONTRATANTE, incluindo os técnicos do departamento de 

tecnologia da informação; 

Providenciar a conversão dos dados existentes para os formatos exigidos pelos sistemas licitados. Isto 

requer o efetivo envolvimento da CONTRATADA para adaptação do formato dos dados a serem convertidos 

e seus relacionamentos; 

Executar os serviços de migração dos dados existentes nos atuais cadastros e tabelas dos sistemas 

licitados, utilizando os meios disponíveis pela CONTRATANTE. 

 
8.3.20 Suporte 

A Central de Suporte deverá ficar disponível para atendimento, em português, para pedidos de suporte no 

horário das 8:00h às 18:00h, de segunda à sexta feira, exceto em feriados, nacionais ou municipais; 

A CONTRATADA deverá fornecer suporte técnico/atendimento, quando solicitado, sem custos adicionais, 

inclusive despesas de deslocamento, estadia, horas trabalhadas e demais, para garantir a 

operacionalização dos softwares, assim como, dirimirem possíveis dúvidas que possam surgir no uso dos 
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mesmos; 

Entende-se por Suporte Técnico: assessoria na resolução de problemas, dúvidas, instalações em novos 

terminais, instalação de servidores e softwares etc.; 

Entende-se por Suporte Técnico Remoto: serviços técnicos de informática limitados à operacionalização dos 

softwares; 

O atendimento poderá ser realizado utilizando-se de central telefônica, e-mail, chat ou sistema web de help-

desk disponibilizado pela CONTRATADA de forma on-line, acessível através da interface do próprio 

software, devendo a CONTRATANTE registrar todos os encaminhamentos dos usuários e atendimentos, 

com o objetivo de esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização do sistema 

implantado e/ou novas solicitações dos usuários. Esse atendimento poderá ser realizado por telefone, ou 

através de serviços de acesso remoto, sendo que, todos os atendimentos deverão ser registrados no 

sistema de help desk; 

As solicitações de atendimento por parte da CONTRATANTE deverão ser abertas através do sistema de 

help desk da CONTRATADA, contendo a data e hora da solicitação, a descrição do problema e uma 

numeração de controle. Para cada problema uma única solicitação deverá ser solicitada; 

No fechamento anual, o suporte deverá ser total sem qualquer possibilidade de paralisação, recesso ou 

outro que venha a causar prejuízo à realização dos fechamentos; 

No caso de parada de sistema produtivo, o atendimento de suporte deverá estar garantido nas 24 horas do 

dia; 

Os atendimentos realizados durante a prestação dos serviços deverão ser realizados por profissionais que 

atendam às qualificações necessárias para resolução do incidente. O setor de tecnologia da 

CONTRATANTE poderá a qualquer momento recusar o atendimento dos serviços se julgar que os 

profissionais envolvidos não são capacitados para resolução dos incidentes; 

A CONTRATADA terá que oferecer o suporte necessário para solucionar o problema citado na solicitação 

de suporte, através da equipe de tecnologia da CONTRATANTE, podendo caso necessário, acessar 

remotamente o sistema, visando oferecer solução imediata, cabendo a CONTRATANTE disponibilizar as 

permissões necessárias para realização dos acessos; 

A CONTRATADA deverá estar apta a acessar remotamente o sistema da CONTRATANTE de forma a 

poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em ambientes internos; 

Os atendimentos deverão seguir níveis de prioridade e tempo de resposta definida como o tempo contínuo 

decorrido do contato da CONTRATANTE com a CONTRATADA até o início da solução do problema 

decorrente, abaixo relacionados na tabela: 

 

Tabela de Níveis de Prioridade e Tempos de Respostas 
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Nível de 

Prioridade 
Tempo de Resposta 

Nível Zero 

A CONTRATADA deverá enviar seus profissionais à sede da CONTRATANTE sempre 

que solicitado, por expiração de prazos no atendimento de alguma alteração, 

manutenção, atualização, solução de problema, ou em comum acordo, no prazo 

máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

Nível Um 
Tempo de resposta até 1 Hora. Quando qualquer um dos módulos esteja 

completamente inoperante. 

Nível Dois 

Tempo de resposta até 3 Horas. Quando alguma função interna não esteja 

funcionando adequadamente. Exemplo: Quando o software não esteja conseguindo 

emitir relatórios, formulários entre outros que são de necessidades básicas para o bom 

funcionamento. 

Nível Três 

Tempo de resposta até 6 Horas. Quando algum processo ou procedimento interno 

individual esteja apresentando um problema ou necessite ser feito uma correção. 

Exemplos: Correção de registros duplicados, correção de registros lançados 

indevidamente, correção de relatórios etc. 

Nível Quatro 

Tempo de resposta inferior a 3 dias do prazo de adequações. Quando são necessárias 

alterações no software para adequações à legislação vigente ou outras 

personalizações. 

 

Deverá ser garantido ao servidor o tempo de início dos trabalhos necessários para a correção das falhas do 

software de acordo com as prioridades estabelecidas na tabela anterior, respeitando os prazos e informando 

ao departamento de Tecnologia da Informação dos trabalhos que estão sendo realizados para a solução do 

problema, não sendo permitida a solução sem o acompanhamento do mesmo; 

Toda operação de suporte ou treinamento deverá ser documentada a fim de garantir a eficiência e a 

qualidade no atendimento técnico. A CONTRATADA deverá adotar as melhores práticas do ITIL, alinhando 

processos de forma que cada incidente é analisado detalhadamente. A Central de Suporte deverá 

possibilitar o servidor com dificuldades a acompanhar a evolução do seu incidente, exibindo o processo de 

escalação, análise inicial do incidente, análise de causa-raiz e solução; 

 
8.3.21 O atendimento deverá seguir o seguinte fluxo: 

a) Tentativa de solução através de telefone com instrução do usuário, utilizando-se a consulta à base 

de conhecimento e/ou às listas de perguntas mais frequentes existentes; 

b) Avaliação do atendimento realizado a fim de identificar se ele foi ou não resolvido; 

c) Quando o atendimento é concluído, a solução apresentada é registrada no sistema como resolvida 
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e permanece neste status por 48 horas a fim de confirmar se realmente a solução foi eficaz; 

d) Status da ocorrência alterado para concluído de forma automática pelo sistema; 

e) Pré-diagnóstico realizado; 

f) Caso a solicitação não possa ser solucionada pelo nível 1, ela é encaminhada para o nível 2 de 

atendimento; 

g) Ocorrência é recebida e o histórico do atendimento analisado; 

h) Tentativa de solução através do acesso remoto ao equipamento; 

i) Avaliação do problema a fim de identificar o possível grupo solucionador; 

j) Caso não possível solucionar o problema por telefone ou acesso remoto, um técnico deverá se 

deslocar ao local do incidente no prazo máximo de 6 (seis) horas; 

k) Caso a falha seja no equipamento ou na infraestrutura, o chamado é encaminhado para a 

CONTRATADA para que seja sanado; 

l) Análise do atendimento para verificar se o problema foi ou não corrigido; 

m) Concluído o atendimento, a solução apresentada é repassada para a equipe de Central de 

Atendimento ao Usuário através de telefone e/ou e-mail. 

 
Sugere-se que a Central de Atendimento ao Usuário dê o seguinte encaminhamento ao incidente, segundo 

modelo ITIL: 

Tabela de Encaminhamento de Incidente 

Nível Ações 

1º Nível 

i) Registro do incidente; 

j) Roteamento da demanda para a equipe solucionadora; 

k) Acompanhamento da solução; 

l) Encerramento do chamado. 

2º Nível 

e) Solução on-line (Atendimento realizado via ferramenta de acesso remoto a fim de 

solucionar problemas reclamados pelo usuário e pertinentes ao escopo do software); 

f) Direcionamento da demanda para 3º nível, quando necessário. 

3º Nível c) Persistindo as características da anormalidade, é feito o atendimento técnico local. 

 
A empresa contratada deverá fornecer identificação aos seus funcionários para que estes circulem nas 

dependências da CONTRATADA; 

 
8.3.22 Manutenção Preventiva, Evolutiva, Corretiva e Atualizações 

O software deverá obedecer a padrões de codificação de programas, banco de dados e visuais, aplicando 
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funcionalidade, confiabilidade, usabilidade, eficiência, manutenibilidade, portabilidade, acessibilidade e 

disponibilização de conteúdo para páginas Internet e Extranet; 

Deverá ainda passar por constante melhoria dos sistemas em produção, assim como manutenções 

preventivas envolvendo aspectos como performance, segurança, atendimento a novas situações, 

necessidades e aperfeiçoamentos que visem a melhoria de qualidade do sistema e maximização dos 

ganhos da inovação; 

Deverá passar por manutenção e evolução dos mecanismos de segurança; 

A CONTRATADA deverá identificar pontos falhos e eliminar defeitos de códigos de funcionalidades, bem 

como a identificação, proposição e realização de ações de manutenção de preventiva, visando prevenir a 

incidência de erros e problemas futuros; 

A adequação das funcionalidades dos sistemas à novas regras de negócio, à nova legislação, à novas 

tecnologias ou melhoria da qualidade dos sistemas de informação; 

O software e seus componentes devem permitir ainda, sem comprometer a integridade do sistema proposto, 

a sua adaptação às necessidades da CONTRATANTE, por meio de parametrizações e/ou customizações, 

desde que estejam dentro do escopo de utilização da aplicação; 

Deverá ser garantida a constante evolução dos softwares propostos, por meio da manutenção preventiva, 

ou seja, aquela que antecede ao problema, por meio de atualização de versões; 

A recuperação de falhas deverá ser na medida do possível, automática, ocorrendo de forma transparente ao 

usuário. O sistema deverá conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações já 

efetivadas pelo usuário; 

O sistema deverá realizar backups automáticos, sem a necessidade de intervenção do usuário; 

Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se automaticamente, sem intervenção 

de operador, de modo a resguardar a última transação executada com êxito, mantendo a integridade interna 

da base de dados correspondente ao último evento completado antes da falha; 

A manutenção deverá prever as condições para a atualização de versões dos softwares licitados, assim 

como a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação das versões em uso para garantir 

a operacionalidade dos mesmos, mantendo as parametrizações e customizações já efetuadas; 

Os serviços de Manutenção Corretiva dos Sistemas Aplicativos compreendem a correção de erros de lógica 

e problemas que venham a aparecer com o decorrer do uso do sistema, podendo ser realizados nas 

instalações da CONTRATADA ou mediante o uso de tecnologia de manutenção remota disponibilizada pela 

CONTRATANTE; 

Caso não seja possível realizar a manutenção através de acesso remoto ou quando a situação exigir, em 

comum acordo, a CONTRATADA enviará profissional (analistas e programadores) às instalações da 

CONTRATANTE para efetuar serviços de análise e programação, ocasião em que todas as despesas 

deverão ser custeadas pela CONTRATADA, sendo vedada, sob quaisquer hipóteses, a cobrança de 
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qualquer outro valor pela realização dos serviços, seja hora-técnico, deslocamento, alimentação, 

hospedagem ou outra qualquer; 

 Os serviços de Manutenção Adaptativa, Evolutiva ou Corretiva a serem prestados no decorrer do contrato, 

compreendem serviços para implementação de rotinas nos sistemas de interesse específico da 

CONTRATANTE, visando a atender suas necessidades dentro do escopo do software, assim como o 

treinamento de usuários e técnicos em caso de substituição de funcionários alocados às atividades. 

8.4 O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos 

editalícios e posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal. 

8.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

8.6 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO 

9.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados nos artigos 58, I, 

e  65 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Se a Contratada descumprir as condições deste Contrato ficará sujeita às penalidades estabelecidas 

nas Leis n. 10.520/2002 e 8.666/1993 e Decreto n.º 10.024/2019, como falharem ou fraudarem na execução 

do contrato/ordem de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa no certame, 

comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 

aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 

Administração Pública Municipal. 

10.1.1. Advertência - nos casos de: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada. 

10.1.2. Multa - nos seguintes casos e percentuais: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% (três 

décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 15% 

(quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de 

Empenho ou rescisão contratual; 
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c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis 

contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente. 

10.1.3. Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital;  

III - apresentar documentação falsa;  

IV - causar o atraso na execução do objeto;  

V - não mantiver a proposta;  

VI - falhar na execução do contrato;  

VII - fraudar a execução do contrato;  

VIII - comportar-se de modo inidôneo;  

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 31 (trinta e um) dias: 

até 03 (três) meses; 

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de até 05 

(cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 (dois) anos; 

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes. 

10.2. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de 

inidoneidade será declarado em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão aplicadas pelo 

Prefeito Municipal, as demais sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato. 

10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 
ESPIRITO SANTO 
 

  

FL RUBRICA 

 

 

Pregão Eletrônico nº 022/2020  
          Departamento de Licitações, Compras e Contratos - DLCC 

AVENIDA AUGUSTO PESTANA, 790 - CENTRO - LINHARES - ES -  CEP: 29900-192 - 
CNPJ: 27.167.410/0001-88  - Telefone: (27) 3372- 6830                

E-mail: licitacao.compras@linhares.es.gov.br  / www.linhares.es.gov.br 
 

94 
 

 

10.4. Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

data da intimação. 

10.4.1. O recurso será dirigido a autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 5 (cinco) dias 

úteis. 

10.5. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração, 

apresentado a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato. 

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO DESCONTO DO VALOR DA MULTA 

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Contratante, ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela Contratada mediante depósito 

em conta corrente da Contratante, dentro de 05 (cinco) dias a contar da intimação, ou, quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 Poderá o presente contrato ser rescindido no todo ou em parte, a qualquer momento, caso ocorram os 

motivos constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, mediante formalização, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1 O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Estado, conforme o disposto no art. 

61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Linhares, Estado do 

Espírito Santo, nos termos do art. 99, I, do Código de Processo Civil, c/c o art. 109, I, da Constituição Federal. 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado em 

quatro vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 

 

Linhares - ES, _____ de _____________ de ______. 
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MUNICÍPIO DE LINHARES – ES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ---------------- 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 1 - -----------------------------------------2 - ---------------------------------------- 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2020 

ANEXO III 
 

PROPOSTA COMERCIAL 

1. Planilha de Formação de Preços 

ITEM LOTE ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

1. 1.      

2. 2.      

TOTAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS  

 

Os valores unitários e totais da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente em algarismo e 

por extenso, para cada lote cotado. 

Valor Total da proposta por extenso: ________________________ 

Prazo de validade da proposta: ________________________ 

 

  DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados 

através de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita execução dos 

serviços objeto desta proposta. 

Razão Social:___________________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________________ 

Endereço:_____________________________________________________________ 

Telefones:  ______________________________  

FAX: ______________________________ 

E-mail: _______________________________________________________________ 

Banco: _________________________  Agência: __________ Conta: _______ 

Nome do representante legal para assinatura do contrato: _______________________ 

CPF: __________________________ Ident. __________________________________ 

Domicilio e cargo na empresa _____________________________________________ 

Profissão: _____________________________________________________________ 

Local/Data: _____________________________________________________ 

________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2020 

ANEXO IV 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

  

(NOME DA EMPRESA)_________________________CNPJ nº 

_________, sediada (endereço completo) ____________, declara, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o presente procedimento licitatório. 

 

 

 

Linhares - ES,                   de                           de 2020. 

 

 

 

 
NOME E ASSINATURA DO DECLARANTE 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2020 

ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE  MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL 

 

Para fins de participação na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial nº    /2020, a(o)                

(nome da Empresa),  Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº , sediada (o)  

(Endereço completo), declara, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006 e, que essa Empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei. 

 

Declara ainda a intenção de usufruir, caso necessite, do prazo de regularização fiscal previsto nos artigos 

43, § 1º da Lei Complementar nº 123/06, estando ciente de que a não regularização da documentação no 

prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 

da Lei 8.666/93. 

 

Linhares, ______ de _________________________ de _____. 

 

_______________________ 

(sócio administrador)  

 

________________________ 

(contador da empresa) 

 

 

Observação importante: 

Este Documento deverá ser assinado, com reconhecimento de firma,  pelo representante legal da 

empresa e pelo Contador responsável pela contabilidade da empresa informando o número de 

Registro no Conselho Profissional.  
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2020 

ANEXO VI 
 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

  

SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO 

 

 

 __________________________________(nome da empresa) , CNPJ 

Nº_____________,sediada na ____________________________(endereço completo),  

dec lara, sob as penas da le i,  que até a presente data inex is tem fatos impedit ivos para 

sua habi l i tação no presente processo l ic i ta tór io, c iente da obr igator iedade de dec larar 

ocorrênc ias poster iores.  

 

Linhares-ES,             de                                     de  2020 

 

                                

 

NOME E ASSINATURA DO DECLARANTE 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2020 

ANEXO VII 
 
 
 
 
 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

(INEXISTÊNCIA DE MENORES EM SEU QUADRO DE PESSOAL, CONFORME DETERMINA O INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º 9.854/99, REGULAMENTADA PELO 

DECRETO N.º 4.358/02); 

 

____________________________ (nome da empresa), inscrito no 

CNPJ nº _________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) _________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº __________________, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

Linhares - ES,              de                                     de 2020 

 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 

 
 
 

  

 


